
PROTOCOLO GERAL ASSUNTO

MINISTÉRIO DEFESA Cessño de  Uso
EXÉRCITO BRASILEIRO N* 004/2023

N”  64091.007568/2023-67 C MNE-  7 RM/DE - 10" BDA INFMTZ
14* BATALHAO DE  INFANTARIA 14% BI  Mtz

MOTORIZADO
(RI de Linha MA  e SC / 1772)

REGIMENTO GUARARAPES

SECÁO: Seco de Aquisicóes, Licitacóes e Contratos (SALC) ANO: 2023

INTERESSADO: 14” B I  Mtz

ASSUNTO: Cessáo de Uso n” 004/2023. Utilizacño de imóvel localizado na área externa do
14* Batalháo de Infantaria Motorizado para instalagáo a título provisório da Escola de
Referéncia Em Ensino Médio Poeta Mauro Mota.

Jaboatáo dos Guararapes — PE, de de 2023.

Dox ado  d ior

MATHEUSBATISTADOSSANTOS
Data: 26/02/2024 10:00:44-0300
Verifique em  https://validar.iti.gov.br

MATHEUS BATISTA DOS SANTOS — 1” Ten
Chefe da Segáo de Aquisigóes, Licitac0es e Contratos.



EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE - 7: RM/ 7" DE — 10* BDA INF MTZ

14* BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
REGIMENTO GUARARAPES

TERMODE AUTUACAO

Processo autuado sob o mn" 64091.007568/2023-67, que trata da utilizacño de área sob
administracáo do 14" Batalháo de Infantaria Motorizado, através da Cessáo de Uso de n” 004/2025
com folhas, devidamente numeradas e rubricadas:

Termo de abertura do Processo: (Fl. €2 >)
Solicitagño de Cessáo de Uso: (FI. )
Documentacgáo do solicitante: (FI. 03  )
Documentos de nomeagáo do Comandante: (FI. 0+  )
Documentacáo do Comandante: (FI. 08  )
Declaracáo de Autorizacáo: (FI. Lo  )
Relatório de Valor Referencial (Fl. 44  )
Justificativa: (FI. 39  )
Minuta do Termo de Cessáo de Uso: (El. 34 )
Termo de Licitacúo Dispensada: (FI. 7 6 )
Ratificacáo da Licitacño Dispensada: (FI. 37  )
Termo de encerramento de processo: (FI. 79  )

Quartel em Jaboatáo dos Guararapes - PE, de de 202.

Di nado  dieital:

MATHEUS BATISTADOS SANTOS
Data: 26/02/2024 10:00:34-0300
Verifique emhttps://validar iti.gov.br

MATHEUS BATISTA DOS SANTOS — 1* Ten
Chefe da Segáo de Aquisigóes, Licitaces e Contratos
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

142 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de L inha  MA  e SC — 1772)
REGIMENTO GUARARAPES

TERMO PARA ABERTURA DE  PROCESSO DE CESSÁO DE  USO PARA EXERCÍCIOS DE
ATIVIDADES DE APOIO

Processo Administrativo n”  64091.007568/2023-67

O presente termo tem a finalidade de motivar a abertura dos processos de cessño de uso pata
exercicios de atividades de apoio a título gratuito e estabelecer os procedimentos necessários para a
utilizagio de imóveis sob a responsabilidade da administracio pública no ámbito do processo
64091.007568/2023-67. Em alinhamento com o Objeto Estratégico do Plano de Gestáo desta OM, que
ies desenvolver projetos para a familia militar nas áreas de Saúde, Ensino, Moradia, Laser e Assisténcia

ocial.

O embasamento legal deste processo será regido pela Portaria — DEC/C Ex N" 200, DE 3 e de-
zembro de 2020, com alteracáo dadas pela Portaria DEC/C Ex N”  046, de 31 de marco de 2022.

8 1 a cessáo de uso de que trata este artigo será concedida exclusivamente para o exercício de
atividades de apoio necessárias ao desempenho da OM a que o imóvel tiver sido entregue,
relacionadas a seguir:

VIII - creche pré-escolar, escolas de ensino infantil, fundamental e médio e cursos preparatórios
para as carreiras militares;

Jaboatáo dos Guararapes — PE, 22 de fevereiro de 2024.
D na r i o  d i s i t a l

MATHEUSBATISTADOS SANTOS
Data: 26/02/2024 10:00:34-0200
Verifique em  https://vatidar.iti.gov.br

MATHEUS BATISTA DOS SANTOS — 1” Ten
Chefe da SALC
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA  PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIGAO COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUACAO| PATA DE GDERTURA
572 .  - 14/02/197'MT 71000112 CADASTRAL 5

NOME EMPRESARIAL
SECRETARIA DE EDUCACAO E ESPORTES

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

SECRETARIA DE EDUCACAO E ESPORTES DEMAIS

CÓDIGO E DESCRICAO DA  ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
84.11-6-00 - Administragáo pública em  geral

CÓDIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
84.12-4-00 - Regulacgáo das atividades de  saúde, educagáo, servicos culturais e outros servicos sociais
85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.20-1-00 - Ensino médio

* | CÓDIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURÍDICA
Neu  + 1023 - Órgáo Público do Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV AFONSO OLINDENSE 1513 —

CEP BAIRRODISTRITO MUNICIPIO UF
| 50.810-900 VARZEA RECIFE PE

ENDERECO ELETRÓNICO TELEFONE
(81) 3183-9166/ (81) 3183-9167

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
PE

SITUACAO CADASTRAL DATA DA SITUACAO CADASTRAL
ATIVA 28/07/1998

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SITUACAO ESPECIAL DATA DA SITUACAO ESPECIAL
e— e—U

Aprovado pela Instrugáo Normativa RFB n”  2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Xmitido no dia 15/02/2024 as 11:33:34 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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about:blank
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8 - AnoCl e N*28 Diário Oficial do  Estado de  Pernambuco - Poder Exec EA
N*  1135 Afastar de  regéncia de classe em  caráter temporário, AUDJANE DA  SILVA CARVALHO, matricula no 270.867-11304.040-2,Cor
n* 011.898.784-45, de acordo com o Laudo n* 162011 de 01/12/23, SPM-IRH-PE, por 180 dias, pedagóg

partir de 20/09/23, SEI n*1400005482002084/2023.

N*  1138 Afastar de regéncia de classe em  caráter temporário, DANIELE SANTOS TEONORO DA SILVA, matrícula n? 264.233-6, CPF n*
027.862.994-62, de acordo com o Laudo n”  166126 de 23/01/24, SPM-IRHPE , por 180 dias, exercendo atividades pedagógicas, a partir
de 27/12/23, SEI n*1400005455000123/2024.

N*  1137 Afestar de  regéncia de classe em  caráter temporário, ALEXSANDRA TEIXEIRA , matrícula n*189.979-1, CPF n*  770.704.104-88,
de acordo com o Lauda n* 166222 de 24/01/24, SPM-IRH-PE , por 180 dias, do  atividades pedagógicas, a partir de 16/11/23, SEI
n*1400005365000113/2024.

PORTARIA SEE-GGPE DE 08 DE 02 DE 2024.

O GERENTE GERAL DE GESTÁO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCACAO E ESPORTES DO ESTADO NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES CONFERIDAS PELA PORTARIA SEE-N*586 DE 15.02.2023, , RESOLVE:

N*  1138 Afestar de regéncia de classe em caráter definitivo, TELMA REJANE PERAZZO RABELO, matrícula n* 265.485-2, CPF ne
462.824.244-53, de acordo com o Laudo n? 58116 de 04/10/19 SPM-IRH-PE , exercendo atividades pedagógicas, a partir de 04/10/19,
SEI n*1400005676001254/2023.

N*1139 Afastar de regéncia de classe em caráter definitivo, KELLY DE AMORIM GALVAO, matrícula n* 253.152-6, CPF n* 821.850.184-
34, de acordo com o Laudo n* 47246 de 16/04/19 SPMIRH-PE , do  at iv idades pedagógicas, a pastir de 08/04/19, SEI
11400005708002523/2023.

N* 1140 Afastar de regéncia de classe em caráter definitivo, EONARD WILLANS ALVES BEZERRA, matrícula n* 239.013-2, CPF n*
821.726.924-68, de acordo com o Laudo n”  166224 de 24/01/24 SPM-IRH-PE, exercendo atividades pedagógicas, a partir de 24/01/24,
SEl 11400005526000104/2024.

N*1141 Afastar de regéncia de clases emcaráler definitivo, ROBERVAL DA SILVA RAFAEL,matrícula n? 176.515-9, CPF 9 352.181.854-
*, de acordo com o Laudo n* 154481 de 17/08/23 SPM-IRH-PE, do  at iv idades pedagógicas, a partir de 15/08/23, SEI

Nue 140000552600005012024.

N* 1142 Afastar de regéncia de classe em caráter definitivo, HAMILTON JACÓ DA SILVA , matrícula n* 379,629-9, CPF 19027.654.714-
44, de acordo com o Laudo n* 168892 de 31/01/24 SPM-IRH-PE . exercendo atividades pedagógicas, a partir de 31/01/24, SEI
n*1400005651000170/2024.

PORTARIA SEE N" 1143 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.
A SECRETARIA DE EDUCACAO E ESPORTES, no uso de suas atribuicóes, resolve designar, pró-tempore, FARLAN SOARES DA
SILVA, matricula n" 394.171-0, para exercer a funcño de Diretor da Escola Prolessora Jesulna Perelta Rego, Municipio de Caruaru,
Gerencia Regional de Educacño do Agreste Centro Norte - Caruaru, com efelto retroativo a 03 de fevereiro de 2024.

PORTARIA SEE N"  1144 DE  08 DE FEVEREIRO DE  2024.
A SECRETARIA DE EDUCACAO E ESPORTES, no uso de suas atribuigdes e considerando os termos do art 5 $ 19, 3” e 4",
e art. 6% da LC n* 125, de 10.07.2008, leí 495 de 27.06.2022 e port. SEE n* 534 de 13.02.2023, bem como do dec. n* 48.811 de
16.03.2020. RESOLVE: Designar, pro tempore, EMANUEL HENRIQUE PEREIRA, mat. 384.036-0, para exercer a fungáo de Assistente
de Gestáo da EREM Sizenando Silveira. Integral 45h, Recife, GRE Recife Norte, com 200lva mensais, atribuindo-Ihe as gratificacdes
de localizacdo especial e de rep c80 da funcio de diretor ou diretor adjunto de escola de grande porte, durante o afastamento
- ficenca médica de 60  dias, da titular HELBER CORREA DE BARROS, mat. 270.865-5, no período de 10.01.2024 a 09.03.2024.
1400005316.000043/2024-18

PORTARIA SEE N* 1145 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024
A SECRETARIA DE EDUCACÁO E ESPORTES, no uso de suas atribuicdes, RESOLVE: Dispensar, a pedido, MARIA CÉLIA SILVA
DE  MELO, mat. 159.409-5, da funcao de Diretor da ETE Asiano Vilar Suassuna, Integral de 45 horas, Garanhuns, GRE Agreste
Mer id iona l ,a partir de 01  de 02 de 2024. Permanecendo com a gratificacio de localizacño especial do Programa de  Educacao
Integral 1400005490.000012/2024-46.

PORTARIA SEE N" 1146 DE 05.DE FEVEREIRO DE 2024.
A Secretaria da Secrataria de Educacto e Esportes do Estado de Pemambuco, no uso das atribuicdes legales.
RESOLVE:

Delegar poderes a Fernanda Luiza de Andrade, matrícula nr” 4655192, para, em nome do Estado de Pemambuco, nssiner escrituras
Nábiicas perante os Cartórios de Tabellonato e de Registro Geral de Imóvele decorrentes de compra'e venda, doeydes,cuentescu

desapropriagdo de imóveis destinados a funcionamento de unidades escolares de Rede Estadul de Ensino e Administrado pela
Sec re ta r i ade Educacdo e Esportes.
N-— Este Portaria entra em vigor na data da sua publicacño.

PORTARIA SEE N” 1147 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024
A SECRETARIADE EDUCACAO E ESPORTES, no uso das atribuicdes, conferidas peloDecreto 40.599/2014, nos termosdo incisoIV do
Art. 10 e dos Artigos 30, Inciso H, e 32 da Lei Federal n” 9.394 (DOU de 23.12.1996)e do 52 *do Art. 9” da Lei Estadualn” 17.120 de 18 de
dezembro de 2020, (DOE de 19/12/2020), por ir d io  da S t a  Executiva de Gestáo da Rede (SEGE), tendo em vista o parecer
favorável da Geréncia de Normatizacáo do Sistema Educacional (GENSE), RESOLVE: autorizar o CREDENCIAMENTO, pelo prazo de
10  (dez) anos, contados a partir da data de sua publicac4o no Diário Oficial do  Estado e aprovar o Regimento Escolarda ESCOLA ARCA
DO SABER, Cadastro Escolar n* P-355.007. mantido por DAMARES E AYSLLANE LTDA, CNPJ n* 23.748.658/0001-81, localizado a Rua
Cassimiro Francisco, n” 65, Sao Sebastigo, no municipiode Lagos de itaenga, neste Estado, CEP 55.840-000, jurisdicionada á Gerencia
Regional de  Educacio Vale do  Capibaribe, para funcionar com Educagáo Infantil (Creche e Pré-Escolar) e Ensino Fund: I do 1*
a0  5% Ano.

PORTARIA SEE N" 1148 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024
A SECRETÁRIA DE EDUCACÁAO E ESPORTES. no uso das atríbuics f e r i das  pelo Decreto 40.599/2014, nos termos do inciso IV
do Art. 10 e do Art. 32, da Lei Federal n”  9.394 (DOU de 23.12.1996) e do 52” do Art. 9”  da Lei Estadual n* 17.129 de 18 de dezembro
de 2020, (DOE de  19/12/2020), por ir édio da S El tiva de  Gesigdo da Rede (SEGE), tendo em vista o parecer favorável
da Geréncia de Nometizacdo do Sistema Educaciona! (GENSE), RESOLVE: autorizar a MUDANCA DE DENOMINACAO de Escola
Recanto para COLÉGIO RECANTO, Cadastro Escolar n* P-653.009, e a Adeguacdo do Ensino Fundamental do 1% ao 9 Ano, retroativo
a0  ano letivo de 2009, mantido por COLÉGIO RECANTO FUNDAMENTAL LTDA CNPJ n* 05.114.028/0001-73, localizado a Avenida
Paraíba, n" 176, Areía Branca. no municipio de Petrolina, CEP 56.328-480, neste Estado, jurisdicionada á Geréncia Regional de
Educacdo Sertáo do  Médio Sáo Francisco, funcionando com Ensino Fundamental do 1% ao 5% Ano.

PORTARIA SEE N* 1149 DE  08 DE  FEVEREIRO DE 2024
A SECRETARIA DE EDUCACAO E ESPORTES, no uso das atribuicdes, conferidas pelo Decreto 40.599/2014, nos termos do inciso
IV do Art. 10 e do Art. 32da Lei Federal n* 9.394 (DOU de 23.12.1996) e do 62* do Art. 9? da Lei Estadual n* 17.129de 18 de dezembro
de 2020, (DOE de 19/12/2020), por intermédio da Secrataria Executiva de Gesto da Rede (SEGE), tendo em vista o parecer favorável
da Geréncia de Nomatizacño do Sistema Educacional (GENSE), RESOLVE: autorizar a | do Ensino Médio proposta
pelo COLÉGIO CASA FORTE, Cadastro Escolar n* P-000.455, mantido por FERREIRAá FERREIRA LTDA, CNPJ n* 04.684.274/0001-
06, localizado á Praga de Casa Forte, n” 543, Casa Forte, no municipio de Recife, neste Estado, CEP 52.061-420, jurisdicionado
a Garáncia Regional de Educacho Recife Norte, funcionando com Ensino Fundamental do 1* ao 9" Ano.

JOR TARI SEE N* 1150 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024
A SECRETARIA DE EDUCACÁO E ESPORTES, no uso das atribuicdes, conferidas pelo Decreto 40.599/2014, nos termos do Inciso
IV do Art. 10 e do Art. 32da Lei Federal n" 9.394 (DOU de 23.12.1996)e de 52 "do Art. 9* da Lei Estadual n" 17.129 de 18 dedezembro
de 2020, (DOE de 19/12/2020), por intermédio da Secretaria Executiva de Gestáo da Rede (SEGE), tendo em vista o parecer favorável

atividades escolares no INSTITUTOANA KASIA, Cadastro Escolar
n* 10.554.723/0001-06,localizado 4 Rua Alfredo Gama. n* 90, Cas

o imen to  de ensinn, responsável pela gu
escolares.

PORTARIA SEE N* 1153 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024
A SECRETARIA DE EDUCACAO E ESPORTES, no uso das atribu
do Art. 10 da Lei Federal n* 9.394 (DOU de 23.12.1986), por inter
vista o parecer favorável da Geréncia de Normatizacáo do Sistema |
de Educacio Recife Norte, por melo do SE! n”  1400006283.0050:
escolares na ESCOLA ASSEMBLEIA DE DEUS, Cadastro Escolar
DEUS EM PERNAMBUCO, CNPJ n? 10.632.404/0003-13, localiza
de Recife, neste Estado, CEP 52.070-400, ficandoo referido estat
pela e expedicáo de doc. »s escolares.

PORTARIA SEE N" 1154 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024
A SECRETARIA DE EDUCACÁAO E ESPORTES, no vso das atribu
do Art. 10 da Lei Federal n* 9.394 (DOU de 23.12.1996), por intenr
vista o parecer favorável da Geréncia de Normatizacño do Sistema |
de Educacáo Metropolitana Sul, por meio do SE! n* 1400005568.(
MÉDIO no COLÉGIO E CURSO NOYO MILÉNIO, Cadastro Esc
17.176.385/0001-45, localizado á Rua General Costa e Silva, n
780, neste Estado, f i  o estabe lec i  de ensino respons
documentos escolares referentes á mencionada etapa de ensino.

PORTARIA SEE N"” 1155 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024
A SECRETÁRIA DE EDUCACÁO E ESPORTES, no uso das atrit
!V do Art. 10, da Lei Federal n* 9.394 (DOU de 23.12.1996), por int
em vista o parecer favorável da Gerencia de Nomatizag4o do Sist
Lei Federa! 1" 9.394 (DOU de 23.12.1996), RESOLVE: EXTINGUII
Norte, por meio do SEI n”  1400005314.000001/2024-05, as atividac
n* P-000.469, mantido por EDUCANDARIO GENTE MIUDA LTDA,
158 B,  Bomba do  Hemetério, no  municipio de Recife, CEP 52.211.
pelaguarda do acervo lar, pela emissñode quaisquer informac
documentos escolares.

PORTARIA SEE N* 1156 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024
A SECRETARIA DE EDUCACAO E ESPORTES, no uso das atrit
IN do Art. 10, da Lei Federal n? 9 394 (DOLU' :36 23.12.1996), po rint
em vista o parecer favoráve!da Ge renc iade  Nomatizacdo do Sist
Lei Federal n* 9.394 (DOU de 23.12.1996), RESOLVE: EXTINGUI
Norte, por meio do SEI n" 1400005341.000028/2023-92, as ativid
Escolar n* P-153.054, mantido por LEONIA DE OLIVEIRA M. WA
04.823.202/0001-94, localizado na Rua José Amoz da Silva, n* 4
Estado, ficando a referida Geréncia Regional responsáve! pela gua
o referido estabelecimento de ensino e pela expadico de documen

O BA
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As publicacde
exigencia da |:
que dispde da
isso, chegamc
empresa tenh:
— e que apen
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para
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- do 42% B Com (Recife-PE), o Cel COM (0204718142) RONALDO ANDRÉ FURTADO; - do H Ge Sta Maria (Santa Mari
- do 9%? B Com GE (Campo Grande-MS), o Cel COM (0204716740) GIANCARLO

NIEDERMEIER BELMONTE;
- do B Es Com (Rio de Janeiro-RJ), o Cel COM (0111021044) MARCELO MERON

DE CERQUEIRA;
- do CIGE (Brasilia-DF), o Cel COM (0204739841) VALDECIR GREGORY;
- do 12 CTA (Porto Alegre-RS), a Ten Cel QEM Elt (0130776248) DANIEL

PETERSON CARVALHO DE MELO;
- do 3% CTA (Sáo Paulo-5P), o Ten Cel COM (0187702436) ELGEN CORRÉA

PECANHA JUNIOR;
- do 522 CT (Fortaleza-CE), o Ten Cel COM (0113969349) RICARDO LUÍS BARBOSA;
- do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QMB (0204728349) NELSON MENDONCA JUNIOR;
- do DC Mun (Paracambi-RJ), o Cel CAV (0203928445) NILO SARPA ADEODATO;
- do 5% CGCFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0204732648) WAGNER SOARES DE AGUIAR;

, -  do 7% CGCFEX (Recife-PE), o Cel SV INT (0111572244) FRANCISCO ANDRADE
MACIEL JUNIOR;

- do 82 CGCFEx (Belém-PA), o Cel SV INT (0111578746) VINICIUS MAIA
CEJA;

- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113971642) ANDERSON
SIQUEIRA DA SILVA;

- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT (0111544540) EUDSON
BEZERRIL DE MELO SOARES;

- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0113999148) NOÉ BISPO DA SILVA;
- do 2% B Sup (Sáo Paulo-SP), o Cel SV INT (0204736847) CRISTIANO ANDRADE ROCHA;
- do 3% B Sup (Nova Santa Rita-RS), o Cel SV INT (0111543948) EDUARDO

RODRIGUES DA SILVA;
- do 92 B Sup (Campo Grande-MS), o Cel SV INT (0111572541) GEORGE

HENRIQUE DE SOUZA CORDEIRO;
- do 6* DO Sup (Salvador-BA), o Cel SV INT (0204724645) RONALDO MATHIAS

DA PAZ DE BARROS;
- da 72 D Sup (Recife-PE), o Cel SV INT (0204746747) VINICIUS DE MORAES CUNHA;
- do 8% D Sup (Belém-PA), o Ten Cel SV INT (0521426841) ANTÓNIO AUGUSTO

ALVES CESCHIN;
- do 102 D Sup (Fortaleza-CE), o Cel SV INT (0204738942) PAULO VLADIMIR

SOUSA DA SILVA;
- do 112 D Sup (Brasilia-DF), o Cel SV INT (0203896345) ALEXANDRE DE

OLIVEIRA BLEASBY;
- do DSSA [Santo Ángelo-RS), o Ten Cel SV INT (0113997944) ALESSANDRO

GIORDANI HERMES;
- da 16? Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel SV INT (0114832942) LUCIANO LUIZ

GOULART SILVA DIAS;
- da 17? Ba Log (Porto Velho-RO), o Cel QMB (0724666441) ROSSINALDO

BEZERRA DA SILVA;
- do 1% B Log SI (Boa Vista-RR), o Cel INF (0204720940) HERBERT DE SOUZA LEMOS;
- do 2% B Log L (Campinas-5P), o Cel QMB (0204715544) VANDERSON

GIACOMINI SAVIOLI;
- do 3*  B Log (Bagé-RS), o Cel CAV (0203295845) SERGIO WILSON DOS SANTOS;
- do 5% B Log (Curitiba-PR), o Ten Cel QMB (0520589540) RONY CHRISTIAN NEITZKE;
- do  92 8 Log (Santiago-RS), o Cel CAV (0203907845) FABIO DE MELO TORRES TEIXEIRA;
- do 10% B Log (Alegrete-RS), o Cel QMB (0111559241) WILSON ANDRE

BARREIROS RIBEIRO;
- do 15% B Log [Cascavel-PR), o Cel QMB (0204725949) CRISTIANO MAURI DA SILVA;
- do 16% B Log (Brasilia-DF), o Ten Cel QMB (0113979744) VINICIUS JOSÉ

NEGRINI SOARES; ,
- do 17% B Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0113974943) FULVIO

AUGUSTO NASCIMENTO;
- do 23% B Log SI (Marabá-PA), o Cel QMB (0204723449) LEONARDO TOLEDO

DE MELO RAMOS;
- do 25% B Log (Es) (Rio de Janeiro-RI), o Cel ART (0111560645) ANTÓNIO

CLÁUDIO DE SÁ MOREIRA;
- do 272 B Log (Curitiba-PR), o Cel QMB (0204720049) DOUGLAS FRANCISCO

RAICOSKI JUNIOR;
- do 12 BAC (Goiania-GO), o Cel INF (0204741342) FABIO GLADZIK;
- do B Ap Op Esp (Goiánia-GO), o Cel CAV (0204733042) ALLAN CAMILO RODRIGUES;
- do 1% B Av Ex (Taubate-5P), o Ten Cel INF (0113978944) RICARDO DE

AMORIM ARAUJO PEREIRA;
- do 2% B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel ART (0113971444) ANDERSON

EUFRÁSIO DE OLIVEIRA;
- do 4% B Av Ex (Manaus-AM), o Cel INF (0590609533) ANDRE LUIZ GRENTESKI;
- do B Mn t  Sup Av Ex (Taubaté-5P), o Ten Cel COM (0113981245) ANDERSON

SILVEIRA LAGO;
- da Ba Av T (Taubaté-5P), o Ten Cel COM (0113979843) VINÍCIUS LACERDA VASQUEZ;
- do Nu 4% B Intig Mil (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0130547144) NAPOLEÑO

MARQUES DE CARVALHO FILHO;
- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM Mec Armt (0114576143) ALDÉLIO

BUENO CALDEIRA;
- da ESIE (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0195332838) VICENTE DE PAULO

SOUZA DA SILVA SANTOS;
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0204752646) EDSON AITA;
- do CPOR / R (Recife-PE), o Ten Cel CAV (0113991145) ALLAN DE ALMEIDA SERRÁO;
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0203905344) EDUARDO BISERRA ROCHA;
- de MN M5  G M (Rio de Janeiro-RI), a Cel INF (0186614137) SADY

GUILHERME SCHMIDT JUNIOR;
- do BCSv/AMAN (Resende-RI), o Cel INF (0203410840) ARTHUR LUIZ PALMEIRA LEITE;
da  ACON iCoanarol  Fámar : -REV a Tan Ca l  NEM Mar  A rm t  INT INT ICGAD NE!

- do H Gu ALEGRETE (Ale
FERREIRA FAGUNDES;

- do H Gu BAGE (Bagé-R
MEDEIROS COELHO JUNIOR;

- do H Gu JOÁO PESSOA
RENATA CRISTINA DE ALMEIDA MARTI!

- do H Gu MARABA (Mar
RIBEIRO TONIAZZO;

- do H Gu SANTIAGO (Sar
EDUARDO MESQUITA ZANINI;

- do H MR (Resende-RJ), a :
- do  H Cmp (Rio de Janeiro-RI
- da Pclin MN (Niterói-RJ),

VILLELA JUNIOR;
- da Pclin MPA (Porto Alegre-6
- do IBEx (Rio de Janeiro-RJ),o C
- da OCEx (Rio de Janeiro-

ROCHA ALMEIDA;
- do CIBSB (Rosário do Sul-R

MATHIAS PEREIRA;
- do CUF / CEAC (Juiz de Fora-1
- do CIMH (Trés Barras-SC),
- do CISM (Santa Maria-RS), o

PORTARIA - C EX Ns

O COMANDANTE DO EXÉR!
art. 20, inciso VI, alínea "g", da |
aprovada pelo Decreto n*  5.751, de
"a", do Regulamento de Movimentac
pelo Decreto n% 2.040, de 21  de ou t
3 de setembro de 2015, e cnnsideran
97, de 9 de junho de 1999, com red
de agosto de 2010, resolve

NOMEAR,
por necessidade do servici

Comandante, Chefe, Diretor ou  Prefeit
os seguintes oficiais:

- do 1% BIS (Manaus-AM),
- do 2? BIS (Belém-PA), a

OLIVEIRA RIBEIRO;
- do 3% BIS (Barcelo:

MAGALHÁAES;
- do 24* BIS (S3o Luís-MA),o Te
- do Cmdo f ron ACRE / 42

ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER;
- do Cmdo Fron RIO NEGR

Cel INF (0114801947) CARLOS ROBER
- do Cmdo Fron RONDON

(0196637235) FLAVIO HENRIQUE MAC
- do Cmdo Fron RORAI

(0113997548) LUCIANO MELO DE OLI
- do 2% BI Mtz (Es) (Rio «

VINICIUS DO NASCIMENTO MONTEIRC
- do 9* BI Mtz (Pelotas-RS), 0 ”
- do 14% BI Mtz (Jaboat3o

JOEL CAJAZEIRA FILHO;
- do 19% BI Mtz (Sáo Le

BRASIL NASCIMENTO;
- do 20*% BIB (Curitiba-PR),
- do 229% BI (Palmas-TO), o 1
- do 25% BC (Teresina-PI),

ROSAS TARABOSSI;
- do 25% BI Pqdt (Rio de )J

SOUZA E SILVA; ,

- do 289? 3IL (¿ampinas-
AUGUSTO MAGALHAFS AMARAL;

- do 29% BIB (Santa Mar
UZÉDA ALMEIDA PINTO;

- do 30% el Mec (Apucara
PEREIRA FIGUEIREDO,

- do 312 81 Mtz (Campina
MOURA PINHEIRO;

- do 322% BIL - Mth (Petr
OTÁVIO MACEDO DE SOUSA;

- do 33% BI Mec (Cascavel-PR)
- do 34% BI Mec (Foz do Iguagu-F
- do 36% BI Mec (Uberlánd

BARROSO MAGNO;
- do 37% BIL (Lins-SP), o

DIAS;
, [ Y.  i a .  €
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08/08/2023 09:45 DIEX

p

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO  1% GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(12% Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEX N2 382-DPI/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.011962/2023-11

Joáo Pessoa, 20 de junho de 2023.

Do Resp p/  Chefe do Estado-Maior 1% Grupamento de Engenharia
v Ao Sr Comandante do 142 Batalháo de Infantaria Motorizado

Assunto: Relatório de Valor de Referéncia - RVR da Escola Municipal Poeta Mauro Mota - Imóvel
PE 07-0011

Referéncia: DIEx n* 442-SALC/Fisc Adm/142 BI Mtz, de 14 FEV 23.
Anexo: RYR_Nr_06-2023_DPI_1%_Gpt_E_-_Escola_Poeta_Mauro_Mota_142_BI_Mtz.

1. Atendendoa solicitacio do DIEx da referéncia, encaminho o Relatório de Valor de
Referéncia (RVR) N2 06, de 20 JUN 2023 - Escola Municipal Poeta Mauro Mota, anexo,
elaborado pela Divisáo de Património Imobiliário do 1% Gpt E, que tem como objeto referenciar
o valor de parcela do imóvel PE 07-0011.

2. informo que o RVR N* 06/2023 deverá ser anexado ao processo de Cessáo de
Uso náo Onerosa da parcela do imóvel em apreco.

UV  Por ordem do Comandante do 12 Grupamento de Engenharia .

MARTON DANIEL GRALA - Cel
Resp p/  Chefe do Estado-Maior 1% Grupamento de Engenharia

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÁO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS"

41
10.46.28.5/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.do?method=imprimirMIBidAnexo=134785



* Nr 06_2023 Relatório de Valor de Referéncia — Escola Municipal Poeta Mauro Mota

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1* GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1* Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Nr 06_2023 RELATÓRIO DE VALOR DE REFERENCIA
Escola Municipal Poeta Mauro Mota - Imóvel PE 07-0011— 14% BIMtz

Endereco: Enderego: Granja Monte Alegre e Divina Providéncia - Socorro - Jaboatño dos
Guararapes - PE - CEP: 54160-190.

Finalidade: Fornecer ao 14? BI Mtz uma estimativa do valor do imóvel para compor processo de
cess3o de uso.

Solicitante: Exército Brasileiro.
Objetivo: Estimar o valor do imóvel sob a responsabilidade administrativa do 142 Bl Mtz
Proprietário: Exército Brasileiro.
Responsável Técnico: Servidor Civil Elysson Pacheco Cunha - Engenheiro Civil
DIEx de solicitagdo: DIEx N£ 442-SALC/Fisc Adm/142 BI Mtz, de 14 de fevereiro de 2023.

RESULTADO DA AVALIACAO

Valor do  Terreno: RS 3.590.000,00 (Trés Milhóes, Quinhentos e Noventa Mil  Regis)
Valor das Benfeitorias: RS 4.270.000,00 (Quatro Milhdes, Duzentos e Setenta Mil Reais)
Valor do  Total do Imóvel: RS 7.850.000,00 (Sete Milhóes, Oitocentos e Sessenta Mil  Reais)
Fator de Comercializacño (FC): Náo se aplica
Valor Adotado: RS 7.860.000,00 [Sete Milhóes, Olitocentos e Sessenta MilRegis)
Observagido: " -

IDENTIFICACAOE CARACTERIZACAO DO IMÓVEL PE 07-0011
Tipo de imóvel: Unidade Educacional
RIP: 2457000035009.
Matricula: Matrícula Nr 5.417, Lv 2-AD-1, Fis 11, 1 Cartório: Cartório de Registro de  'móve's

Eduardo Malta, Jaboatáo-PE, 19
Out 77.

Endereco: Granja Monte Alegre e Divina Providéncia — Socorro -
Municipio: Jaboatño dos Guararapes | UF: | PE
CEP: 54160-190.

Área total: 4.500,00 m?

Terreno (m?): 4.500,00 m?

Benfeitoria (m?): 2.080,00 m*



Nr 06_2023 Relatório de Valor de Referéncia — Escola Municipal Poeta Mauro Mota

Formato do  terreno: Poligonal.
Situacio: Regular.
Topografia: Xx Plano Mesmo nivel Requer corte

logradouro
Acidentado Abaixo do  Requer aterro

logradouro -
inclinado x Acima do

logradouro
Superficie: Descoberta

Xx Pavimentacdo X | liuminacio
Pública

x Rede Pluvial X | Passeio
infraestrutura Urbana x Rede Elétrica X | Guias/sarjetas

x Rede de Água X | Telefone
Xx Rede Esgoto TV a cabo

Características do  Gás Encanado
Logradouro: Xx Escola X 1 Comércio

Servicos Públicos e x Posto de Saúde X | Rede Bancária
Comunitários x Seguranca X | Área de Lazer

Xx Transporte Coletivo | X | Coleta de Lixo
Residencial X | Comercial

Usos predominantes unifamiliar
Residencial industrial
Multifamiliar . “
Misto ——

Plano Diretor: ndo se aplica
CM Código Tributário do Municipio de Jaboatáo dos | Lei Ne 155/91,

Guararapes
Código do  logradouro: náo se aplica
Valor do m? da Construgáo (VU): Valor do Custo | R$ 1.940,41(R$/m*)

Valor unitário do Unitário Básico (CUB) em R$/m? (Fonte:
terreno: SINDUSCON/PE, Projeto Padrio Comercial

Normal, CSL-8, Maio/2023.
B8DI adotado: 29,07% (Composicñio anexa, base:
Acórdáo n? 2622/2013 - Plenário TCU).

Valor unitário do metro quadrado de terreno no | R$ 798,03 (R$/m?)
bairro de Socorro, Jaboatáo dos Guararapes/PE
(R$/m?)

Fatores de Valor estimado de | R$7.860.000,00 Valor de metro R$ 1.940,41
Momogeneizacño: mercado do  imóvel quadrado da

(Ve) construcdo (Vu)
Área construida do | 2.080,00 m?
imóvel (Ac)
Área do terreno 4.500,00 m? Coeficiente de 0,819 (E de

2 .(TF) (m?) depreciacho (Cdice) | MHoss- i o de

Calculo da Estimativa Ve = (Vo x TF) + (Vu x Ac x Cdice) x (1+ BDI) = (798,03 x 4.500,00) + (1.940,41 x 2.080,00
do Valor do imóvel x 0,819) X 1,2907

Vez RS 7.857.579,01



Valor do Vg Veh = Vg x Fet = 7.860.000,00 x 1,00 = R$ 7.860.000,00
homogeneizada (Com
o arredondamento
permitido — Máx.:  1%)

CARACTERÍSTICASDAS BENFEITORIAS
Descricño A edificacio é térrea, com estrutura de concreto armado e alvenaria revestida com argamassa e
Sintética: pintada. As salas possuem piso em granilite, forro em PVC e luminárias com duas lámpadas

fluorescentes em cada uma. Sáo 33 portas de madeira e 39 janelas do  tipo basculante com vidro. O
pátio possui parte pavimentada em granilite e parte em pedras cimentícias. Os blocos possuem
estrutura com laje inclinada, com algumas partes externas com estrutura de madeira com teihas
cerámicas do  tipo canal.

Tipo do  imóvel: Escola Pública.
Uso: | Residencial | Comercial | | industrial Misto | | Quartel
Estrutura: X | Concreto Metálica Alvenaria Madeira
Cobertura: X | Laje Xx Telha Cerámica Fibrocimento Metálica
Padráo: Alto X Normal Baixo Popular
Revestimento | X | Reboco/Pintura Cerámico Mármore/Granito Vidro

1 da fachada:
Pisos: X | Cimentado Cerámico Mármore/Granito Taco/Tábua
Forro: X | Laje Madeira Gesso PVC
Esquadrias: X | Ferro Madeira Aluminio Vidro
N*9 de  Vagas de Cobertas: náo informado
Garagem: Descobertas: náo informado 0
Situagáo Atual: Náo se aplica
instalacdes e Náo se aplica
Equipamentos:
Observacdes: Á área do terreno da escola foi estimada por medida de área do Google Maps.

As informacóes complementares deste relatório de valor de referéncia se encontram nos anexos a lV.
A avaliagdo foi realizada por meio de uma estimativa de valor, com a utilizacio do Método Evolutivo,
de forma simplificada, no  qual sáo somados os valores do  terreno e da área construída para se chegar
ao valor final do avaliando. A área construída do  imóvel foi  obtida do Sistema OPUS. Como náo tivemos
acesso 3 Planta de Valores Genérica da Prefeitura de Jodo Pessoa, foi realizada uma pesquisa de 7 dados
de terrenos próximos ao avaliando, chegando-se a uma média estimada dos valores atuais. As fontes
de pesquisa dos dados coletados estáo informadas no quadro abaíxo e no anexo Il.

Fonte de consulta dos valores apresentados neste documento: olx.com.br e vivareal.com.br
RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Responsável: _| SC Eng? Elysson Pacheco Cunha Cargo: | Eng? Civil | Matrícula/CREA-PB: | 160081049-7

Aprovado por:

Jogo Pessoa, PB, 20 de junho de 2023.

— Eng? Civil - Avaltador de Imóveis
ivisáo de Património Imobiliário
1% Grupamento de Engenharia

RO FERREIRA DE MELO — Cel/R1
Chefe da Divisáo de Património Imobiliário
Comando do 12 Grupamento de Engenharia



Nr  U6_20723 Relatório de Valor de Referéncia — Escola Municipal Poeta Mauro Mota

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1” GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1* Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

ANEXO | — PESQUISA DE MERCADO
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15  UO_ZUZA RENATOTIO de Valor de Keterencia — base Administrativa da Guamicáo de Jodo Pessoa

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1” GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1* Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

ANEXO II - LOCALIZACAO, PLANILHA DE DEPRECIACAO E 8DI



-

Figura 1:  Localizacao da Escola Municipal Poeta Mauro Mota (Fonte: Google Maps, 20/06/2023).
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Figura 2:  Imóvel PE 07-0011— 14% B1Mtz (Código da benfeitoria: PEO7001180011) - Fonte: QPUS, 16/06/2023.



Relatório de Valor de ReferénciaN* 06/2023

Tabela 1 — Critério de Ross-Heidecke do estado de conservacgdo do  imóvel

Depreciacáo Física _ Fator:
Estadode | Y Eícinaca os  Coeficiente EConservacño Condigóes Físicas Classificacao (%)

NOVO - NÁO SOFREU NEM
A NECESSITA DE REPAROS. O - Ótimo 0,00%
B ENTRE NOVO E REGULAR. MB  - Mu i to  bom 0,32%
C REGULAR. 8 - Born 2,52%

ENTRE REGULAR E REPAROS LsD SIMPLES. | - Interediário 8,09%

E REPAROS SIMPLES. R - Regular 18,10%
ENTRE REPAROS SIMPLES E ,F IMPORTANTES. D - Deficiente 33,20%

u G REPAROS IMPORTANTES. M - Mau  52,60%

ENTRE REPAROS IMPORTANTES E ,H SEM VALOR. MM  - Muito Mau  | 75,20%

f SEM VALOR. DM  - Demolicdo 100,00%



PLANILHA ESTIMATIVA DE  COMPOSICAO DE BDI

: 
PERC

ITEM DESCRICAO (%)
01 ADMINISTRACAO CENTRAL (AC) 4,00%
02 !LUCRO(L) 6,50%
03  |DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 0,95%
04  |SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS (SRG) 2,07%

04.1 ¡Seguros 0,40%
04.2 | Garantias 0,40%
04.3 | Riscos 1,27%
05 |TRIBUTOS(T) 11,65%

05.1 Cofins 3.00%
05.2 |PIS 0,65%
05.3 [ISS 3.50%
05.4 |¡CPRB 4,50%

BDI(%): | 29,07%

FÓRMULA ADOTADA:

, Le  od
1 -7

FONTE:
Acórdao n* 2622/2013-Plenário-TCU.



Relatório de Valor de Referéncia N ”  06/2023

MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1* GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1* Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

ANEXO III - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA VISTORIA



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14* BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI  de Linha MA  e SC / 1772)

REGIMENTO GUARARAPES

ESCOLA MUNICIPAL POETA MAURO MOTA







MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1* GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1* Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

ANEXO IV - DOCUMENTACÁO DO IMÓVEL



ET

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14% BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RE de Linha MA e SC / 1772)
REGIMENTO GUARARAPES

TERMO DE RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA

1. INTRODUCAO
Aos quinze dias do més de dezembro do ano de 2022, com base na declaragdo de Situacdo Patrimonial,
publicada no Aditamento n2 117 ao Boletim Interno n2 234, de 15 de derembro de 2022, e examinando
os aspectos documental e físico do imóvel cadastrado sob o ne PE 07-0011, distribuida a esta OM,
constatei o seguinte:

a. Endereco, Limites, Área
1) Endereco: Granja Monte Alegre e Divina Providéncia, Bairro Socorro, Municipio de Jaboatáo y . . .

Guararapes, Estado de Pernambuco, CEP 54160-190.
2) Área do imóvel: 3.103.400,25m?.
3) Área ocupada pela OM: 3.103.400,25m?.
4) Limites: Descricdo dos Limites e Confrontacdes do Imóvel: PE 07- 0011 — Imóvel urbano constituido
por terreno e benfeitoria, situado na rua Arthur Xavier, Bairro Socorro, Municipio de Jaboat3o dos
Guararapes, Estado de Pernambuco, sob responsabilidade administrativa do 14% Batalhdo de infantaria
Motorizado, que assim se descreve e confronta: o panto M01de coordenadas plano -retangulares UTM
(E 280.024,79 e N 9.103.620,68), Datum SAD 69, MCF 332 W Gr, localizado aproximadamente a 37,70
m do eixo da rua Arthur Xavier, no lado esquerdo desta em direcio ao campo de instrucáo, é uma quina
de muro, Partindo do ponto M01, com o azimute verdadeiro de 228925307”, medindo 63,89 m,
encontra-se o ponto M02; partindo do ponto M02, com o azimute verdadeiro de 27822145”, medindo
82,73m, encontra-se o ponto MO03; partindo do ponto M03, com o azimute verdadeiro de 282%35'34”,
medindo 299,41m, encontra-se o ponto M04; com o azimute verdadeiro de 280938'43”, medindo
90,27m, encontra-se o ponto MOS; partindo do ponto MOS, com o azimute verdadeiro de 267%50' 24”,
medindo 38,74m, encontra-se o ponto MAOS; partindo do ponto MAOS, com o azimute verdadeiro de
278%41'12", medindo 32,08m, encontra-se o ponto MOG6R; partindo do ponto MOE6R, com o azimute
verdadeiro de 258%253'37”, medindo 39,00m, encontra-se o ponto M06; partindo do ponto MO6, como
azimute verdadeiro de 257206/41”, medindo 45,56m, encontra-se o ponto MOGA; partindo do ponto
MO6A, com o azlmute verdadeiro de 248%58'37”, medindoa 15,41m, encontra-se o ponto MO6B;
partindo do ponto MO06B, com o azlmute verdadeiro de 25710046”, medindo 63,18m, encontra-12 a
ponto MO6C; partindo do ponto MOGC, com o azimute verdadeiro de 258%29'17”, medindo 17vñi,
encontra-se o ponta MO6D; partindo do ponto MOGD, com o azimute verdadeiro de 261245 23”,
medindo 89,35m, encontra-se o ponto MOGE, partindo do ponto MOE, com o azimute verdadeiro de
254%47'07, medindo 74,82m, encontra-se o ponto MO6SF; partindo do ponto MO6F, com o azimute
verdadeiro de 244%44'47", medindo 17,91m, encontra-se o panto MO7; partindo do ponto M07, como
azimute verdadeiro de 244918'39”, medindo 92,69m, encontra-se a ponto MOS; partindo do ponto
MOS, com o azimute verdadeiro de 245%49'34”, medindo 50,53m, encontra-se o ponto MOS; partindo
do ponto MOS, com a azimute verdadeiro de 211254'09”, medindo 74,59m, encontra-se o ponto M10;
partindo do ponto M10, com o azimute verdadetro de 230%26'27”, medindo 419,18m, encontra-se o

— ponto M1 ;  partindo do ponto M11, com o azimute verdadeiro de 354%04'57”, medindo 307,65m,
- encontra-se o ponto M12; partindo do ponto M17, com o azimute verdadeiro de 3512808", medindo

196,86m, encontra-seo ponto M13; partindo do ponto M13, com o azímute verdadelro de 259915'55”, .

Nintaliada nam NamQnannar



medindo 160,6im, encontra-so o ponta MAJA; partindo de ponto MI3A, com a azimute verdadeiro( 1
259916,03“, medindo 40,28m, encontrar o ponta M4 ;  partinde do panto MIA, com o a7imbie
verdadelro de 3390%9'722”, medindo 90,94m, encontra-se 0 pontao M5; partindo de  ponto MI5,  com  O tmay » I  y
mimute verdadero de 338926117 medindo H0,54m, encont ra  0 ponto MI5A; partindo de porto
MISA, com o azimute verdadelro de 33641341 mediado 170,653, encontrase o ponto MISH;
part ido de ponto M1bl ,  como azimule verdadero de 33694902”, medindo 295,20m, encontra-4e o
ponte MISC; partindo de porto  MISC, coma azlmute verdadera de 31795073”, medindo 103,37m,
encontrase o ponto M16; partindo de ponto M1G, cum o azimute verdadero de 3330481”, medindo
241,051, encontrarse o ponto M17: partindo de ponto M17, como azimute verdadelro de 340979”
medindo 207,04m, encontra-se o MiB; partindo do ponto M8,  com o armute verdadeiro de
339£35917 medindo 81,96m, encontra-se o ponto MÍ9; partindo do ponto M19, com o a7imute:
verdadelro de 5515705” medindo 333,02, encontrase 0 panto M0; os alimtamense
compreendidos entre os pontos MOL e M20 confrontam-5e com Imóvels pertenrentes a tercelras;
-partindo do ponto M20, com o arímute verdadelro de 5992706", medindo 197,260m, confrontando-se
com proprietarios diversos e Padre Ramiro Amigo Ludena encontra-se o ponto M20A, partindo do
ponto M20A, com e azlmute verdadelro de 63027249”, medindo 1272,02m, encontra-se o ponto M21;
partindo do ponto M21, com o azimute verdadelro de 63272330% medindo 88,40m, encontra-se o
ponto M22; partindo do panta M22, com o azimute verdadelro de 5691837, medindo 7255,08m,
encontrase o ponte M23, os alinhamentos compreendidos entre os pontos M20A e M23 confrontam-
se con o imóvel pertencente a0  Padre Ramiro Amigo Ludena; partindo do ponto M23, com o azimute
verdadeiro de 72934'59”, medindo 965,41m, confrontando-se com a falxa de dominio da linha de alta
tenso da CNESE, encontra-se o ponto M24; partindo do-ponto M24, com o azlmute verdadeiro de
160284018”, medindo 352,61m, encontra-se o ponto M25; partindo do ponto M25, com o azlmute
verdadeiro de 171944'33”, medindo 90,18m, encontra:se o ponto M26; partindo do ponto M26, com o
aximute verdadelro de 159911'54”, medindo 137,16n1, encontra-se o ponto M27; partindo do ponto
M27, com o azimute verdadeiro de 244041'10”, medindo 136,59m, encontra-se o ponto M28; partindo
do  ponto M28,  com q azlmute verdadelro de 18321851”, medinda 265,37m, encontra-se o ponto M29;
os alinhamentos compreendidos entre os pontas M24 e M29 confrontam-5e com o Imável Granja Piar;
partindo do ponto M29, com o azimute verdadelro de 2039%49'06”, medindo 45,38m, encontra-se a
ponto M30; partindo de ponto M30, com o azimute verdadelro de 21394931”, medindo 258,86m,
encontra-se o ponto M31; partindo do ponto M31, com o azlmute verdadeliro de 126?23'56”, medindo
32,74m, encontra-se o ponto M32; partindo de ponto M32, com o azimute verdadelro de 2189314”.
medindo 21,89m, encontra-se o ponto M33; partindo do ponto M33, com o azimute verdadelt se
134983949”, medindo 129,19m, encontra-se 0 ponto M34; partindo do ponto M34, com o azin:ite
verdadelro de 130225'55", medindo 51,02m, encontra-se o ponto M35; partindo do ponto M35, c *mo
arimute verdadelro de 93959'32”, medindo 17,00m, encontra-se o ponto M36; partindo do ponto M36,
com o azimute verdadelro de 19793604”, medindo 13,00m, encontra-se o ponto M37; partindo do
ponto M37, com o azlmute verdadelro de 147212'58”, medindo 16,28m, encontra-se o ponto o ponto
RIO1; os alinhamentos compreendidos entre 0s pontos M29 e RIO1 confrontam-se com imóvels
pertencentes a terceiros; partindo do ponto RIO1, seguindo-se pelo sentido jusante do Rio Mucalba,
medindo aproximadamente 905,57m; os alinhamentos compreendidos entre o ponto RIO1 e M38
confrontam-se com imóvels pertencentes a tercelros; partindo do ponto M38, com o azimute
verdadeiro de 54920'21", medindo 604,60m, encontra-se o ponto M39; partindo do ponto M39, com o
azlmute verdadelro de 158955'31”, medindo 123,05m, encontra-se o ponto M40; os alinhamentos
compreendidos entre os pontos RIO1 c Má40 confrontam-se com Imóvels pertencentes a tercelros;

“partindo do ponto M40, com o azimute verdadelro de 232029'18”, medindo 570,24m, encontra-se o
ponto M41; partindo do ponto M41, com o azimute verdadero de 15194143”, medindo172,U9m,
encontra-se a ponto M42; partindo do ponto M42, com o azimute verdadelro de 231925'24”, medindo

- 10,38m, encontra-se o ponto Má3; partindo do ponto M43, com o azimute verdadeiro de 1:32950'54",
medindo 2,9Sm, encontra-se o ponto Mád; partindo do ponto M44 com o azlmute verdadeiro de
23422116”, medindo 13,86m, encontra-se o ponto Más; os alinhamentos compreendidos entre os

(Termo de Responsabliidade Administrativa 149 0) Mtz - PE 07-0011, de 15 DEZ 2022 ......2) E
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- Fr

pomos MAT e MES Contomarte coma Eiégia Medates Milagsnia e Eriiiedade de 3 Varia 1455 de
Jacobina, partingo de  pen  MANE, o ANT  da tos  De UIRCATIZ  reed  11% TU  Ne

confroriando-sr cos e Pue htYis Tavern ecu  dya 16 € pero RIAL pared de  porte HAAR 70m 2 EA

arimuse verdadeira de 17300  27  medndo 43 YIm cortroragedo1e «ue més  DEETEOIATEAS 3

PRA Chega-tt an pomo MOS inte e tral deta demarcagde, + rtroctada tedamto 20  -
pARgone de Hema rmeguíar Com gaómetro de 59046 mi ro  u l  imiertos 4 CEPNTA MATTE Y
QGuareia € SO  CONTENTOS) € Área En 1103.490,250 (tres mulas certo e TÉ mit, quIParAcE
metas quadrados e verte e docs dedmenns quedrados:. |

b.  Documeitacio Básica
1) Timurde Teancterénia TT): Sentenia de kia Aa Farenda Nacional Manoel Rmiriges Paro Fito Se
31 Mar 55. Decreto 19 42.727, de 7 962 1257, Dectaragan de unidade Placa
2) Trulo de feoriegade [TC]: Marínja Xt  S ATT Ly 2 AD - 1, 6111. Cartón de Regato de redes
EDUARDO MALTA, abordo des Guararapes — PE, de 19 0057 1977
3) Termo de Entrega e Secebimento da DO  SER, TER OSPUYTE. NI TAL/D67, Ly  ES. de 12 MUA T I

£.  Documenta¿do Complementar
1) Plarrta de immóvel: existe, arquteada na Fiscabzacho Admirígratva de En.
2)  Piarta das berfeitarias nao há.
3) Plano Diretor: P DOM eletrónico, OPUS.
4) Termo de Exame, Recebimento e entrega de Obras (TEREO; nac há.

4.  Destinacho
1 j  Uso em Ematidade Militar: Q imóvel está destinado40 uso como Campo de Instrucdo de 145 81Mtz
2) Usc em fnalidade complementar:
Tessho de Uso da ESCOLA POETA MAURO MOTA:
CESSIONÁRIO: PREFENTURA DE ¡ABOATAO DOS GUARARAPES |

VALOR gratuita
VIGENCIA aguardando processo

*.  Benteitoras:
1) Instaleghes Administrativas: náo há:
?) instalagbe: Lsportivas: ndo ha;
2) Proprio: Navionars Resdenciaís: náo ha.
4) Quiras So  14.
$)  Cercamento: arameo tarpado.

1, Serviddes: 230 a

£: Processos
1) Admuustrativos:ndoha,
2) dudiciós:
Protesso n '  0012969-56 2007.45 E300 (1007 AL LE-£1:765 6,

Classe: 24 - ACÁO ORDINARIA ¿PROCE DMÉENTE Corto CRONARIC)
Uma  Onservacio idormada Despacio 11/02/70162 «XEJOL 13484812)
futsado em 09/07/2007
AITOR. UNIDO FEDERAL
PROCURADOR: FATRICIA AGULAR REGIS DE CARVALAO CARNESO
RÉU: EOSONLLL LA SEIA  E QUTROS
ADYOGADO: PEDRO JORGE CLEMENTE DE MELO ESTA
9 VARA FEDERAL- 3007tadstiluio
Baba Defininra- Proceso Mag ago paras Ple: em GATO 839
Objetos: 05/10/09: Estuiño possessóno jet 161. He  Les 1.744, ae  92 - Crimea contra 9

Património - Penal, ujas locaszagdes das ocupardes 130 25 segamtes:

ajRus Artur Xavier-Socanto- iaboxclio dos Guararages— PE
(ero  deResponabiae Rama  148 -PEOT00 de 15 DEZ 2972.B I
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- Garagem N8 578 - Ocupante: GERALUO OA SILVA VIEIRA (fstecido) e a Sra, ROSA MARIA ALVES DE LIMA/QE
IOT: 92436 SSP AM e CPF 125.980,464-04 (víúva), Área construnta: 200mi, data de ocupagdo 1977
(aproximadamente):
- Casa ne 394- Ocupante: EDINALDO GALDINO DA SUVA. Área construida: 49m”, data de  ocupacio anos”

— 1981(aproximadamente);
- Casá nf  S1A- Ocupante: IRACIMARIA DE LIMA, Área construida: A8m:, data de ocupacdo: 1991
(aproximadamente);
- Casa 9 55- Ocupante: SAMUEL HÉRCULA DA LUZ, Área construida: 20m”, data de ocupacio 15386
(aproximadamente);
- Casa n f  64A - Ocupante: LUIZ VITURINO DE SOUZA, MARGARIDA RODRIGO DE SOUZA, SONIA
RODRIGO DE SOUZA, LUCINEIDE RODRIGO DE SQUZA e PRISCILA RODRIGO DE SQUZA, Área construida:
40m, data de ocupagdo em 1982 (aproximadamente); e
- Casa n9 578 - Ccupante. MARIA APARECIDA DA SILVA GALVAO, Área construida: 40m, data de
orupagio 1974 (aproximadamente).
b) Rua Catende - Santo Aleixo — Jaboat3o dos Guararapes - PE
- Casa nt 04 - Ocupante: JOSÉ EDSON DA SILVA, ANA PAULA DOS SANTOS, MEROLLYN STEPHANIE
SANTOS SILVA e ALANE STEPHANIE SANTOS DA SILVA, Área construida: 34m:, data de ocupacto 1998
(aproximadamente); e :

- Casa ne 05 - Ocupante: LÍDIA ELOÍSA DE SANTANA, LINDELSON SALES DE ARAUIO, LÍVSON SALES OE
ARAUJO, LINDELSON SALES DE ARAÚJO JUNIOR e LIDIANE ELOÍSA SALES DE ARAUIO, Área constr - a :
93,06m;, data de ocupacdo 1988 (aproximadamente).
c) Rua Limoeiro — Santo Aleixo — Jaboatdo dos Guararapes - PE
- Casa n? 03 - Ocupante: imóvel desocupado no més de maio do ano vigente, devido as fortes chuvas
ocorrida na regido metropolitanae o risco de deslizamento de barreira no  local; e
- Casa n* 08 - Ocupante: Imóvel desocupado no més de maio do ano vigente, devido as fortes chuvas
ocorrida na regido metropolitana e o risco de deslizamento de barreira no local.
d)  Rua Limoeiro 224 Travessa— Santo Aleixo— Jaboatdo dos Guararapes— PE
- Casa n9 37- Ocupante: Imóvel desocupado no  més de maio do  ano vigente, devido as fortes chuves
ocorrida na regido metropolitana e o risco de deslizamento de barreira no  local;
- Casa ne 38 - Ocupante: imóvel desocupado no més de maio do ano vigente, devido ds fortes chuvas
ocorrida na regido metropolitana e o risco de deslizamento de barreira no  focal;
- Casa ne 39 - Ocupante: Imóvel desocupado no més de maio do ano vigente, devido 4s fortes chuvas
ocorrida na regio metropolitana e o risco de deslizamento de barreira no  local;
- Casa n? 40 - Ocupante: imóvel desocupado no més de maio do ano vigente, devido ds fortes chuvas
ocorrida na regido metropolitana e o risco de destizamento de barreira no local;
- Casa n? 41- Ocupante: imóvel desocupado no més de maio do ano vigente, devido 4 fortes chuvas
ocorrida na regido metropolitana e o risco de deslizamento de barreira no tocal; e

+ Zasa N9 42- Ocupante: imóvel desocupado no més de maio do  ano vigentr, devido 45 fortes de
ocorrida na regido metropolitana e o risco de deslizamento de barreira no local.
h.Observagdes: nao ha. O

2.  DECLARACAO
Após percorrer q imóvel, tendo identificado alteracdes, conforme Declaragdo de Situado Patrimonial
e as ressalvas constantes deste documento, lavro o presente Termo de Responsabifidade Administrativa
(TRA), assumindo a responsabilidade pela preservacio dos bens da Unido a mim confiados.

- Declaro, ainda, que recebl do meu antecessor as intormaches referentes a0 Plano Dinero! da
Organizacio Militar (? DOM eletrónico, OPUS).

(Termo de Responsabilidade Administrativa 14? BiMt: — PE 07-011, de 15 DEZ 2022...)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14* BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha MA e SC— 1772)
REGIMENTO GUARARAPES

JUSTIFICATIVA DE CESSÁO DE USO PARA CONTINUIDADE DO  FUNCIONAMENTO
DA  ESCOLA DE  REFERENCIA EM  ENSINO MÉDIO POETA MAURO MOTA

Processo Administrativo n”  64091.007568/2023-67

Em alinhamento com os Objetivos Estratégicos Organizacionais — 07: Aperfeigoar a prestacño de
servicos ao público interno e externo, conforme o Plano de Gestño 2023/2024, a presente Cessáo de Uso
n* 004/2023 Justifica-se pelo consentimento e interesse dessa administragdo em proporcionar a interacáo
e integracáo do ensino médio para os jovens e adolescentes deste bairro. O imóvel fica localizado na PE
07/0011.

Justifica a Cessáo de Uso pelo período de 12 (doze) meses, sendo prorrogado por igual periodo,
náo ultrapassando o limite máximo de 60 (meses), sendo assim, justifica-se tal Cessño de Uso.

Jaboatáo dos Guararapes — PE, 10 de abril de 7024.

ncueda Minis alDor

ALEXANDREDEOLIVEIRA GOIS
Data: 11/04/2024 15:21:20-0300
Verifique em hitps://validar.iti.gov.br

ALEXANDRE DE OLIVEIRA GÓIS — Maj
Respondendo pelo Comando do 14” Batalháo de Infantaria Motorizado



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7 RM  -- 10* BDA INF MTZ
(RI de Linha MA e SC / 1772)

REGIMENTO GUARARAPES

MINUTA TERMO DE CESSAO DE USO

TERMO DE CESSAO DE USO N” 004/2023, A
TÍTULO NAO ONEROSO, DE ÁREA DE
IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM .A
UNIAO, POR IINTERMÉDIO 19
COMANDO DO 14* BI MIZ ¿ A
SECRETARIA DE EDUCACAÁSP E
ESPORTES DO ESTADO DE
PERNAMBUCO.

UNIAO FEDERAL, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do
Comando do 14* BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO, Órgño integrante do
Ministério Defesa, CNPJ n”  09.645.528/0001-92, com sede na Avenida General Manoel Rabelo,
1950, Socorro, Jaboatáo dos Guararapes — PE, CEP 54.160-350, neste ato representado por seu
Ordenador de Despesas, o Senhor Tenente Coronel JOEL CAJAZEIRA FILHO, nomeado pela
Portaria n” 485, de 12 de maio de 2022, publicada no DOU  de 16 de maio de 2022, portador da
matrícula funcional n E doravante denominada PERMITENTE, e a
SECRETARIA DE EDUCACAO E ESPORTES DO ESTADO DE PERNAMBUCO, com
sede no Palácio da Batalha — Av. Gal Barreto de Menezes, n“ 1648, prazeres, Jaboatáo Dos
Guararapes — PE, neste ato representado pela Sra. FERNANDA LUIZA DE  ANDRADE,
brasileira, portadora da Idt = SSP/PE e CPF n'M I diante denominada,
simplesmente, PERMISSIONARIA, tendo em vista a autorizacio de cessáo de uso e
justificativa, anexos, com Processo n” 64091.007568/2023-67, resolvem celebra: v p..
Termo de Cessño de Uso de Imóvel, mediante as cláusulas e as condigóes seguintes: -

o

N

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA  LEGISLACAO APLICÁVEL -
1.1. O presente Contrato será regido pela Portaria - DEC/C Ex N* 200, DE 3 de dezembro

de 2020, com alteragño dadas pela Portaria DEC/C Ex N”  046, de 31 de margo de 2022.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO  OBJETO
2.1. O objeto deste Termo é a Cessáo de Uso, a título gratuito da Escola de Referéncia Em

Ensino Médio Poeta Mauro Mota, com sua área total de 2.080,00 m? (dois mil e oitenta
metros quadrados), situado na Av. General Manoel Rabelo, área de propriedade da Uni-
ao e sob administracáo do 14% Batalháo de Infantaria Motorizado; e
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DA  PERMISSAO (Vigéncia)

3.1. A Cessáo de uso do imóvel especificado na Cláusula Segunda, deste Termo, é pelo pra-
zo de 12 (doze) meses, a contar de 17 de outubro de 2023 a 17 de outubro de 2024; e

3.2. O indicado prazo poderá ser prorrogado, a critério das partes, por igual período ou  infe-
rior, através de correspondente Termo Aditivo ao presente contrato, náo ultrapassando o
período total de 60 (sessenta) meses. EMO

4. CLÁUSULA QUARTA —- DO  VALOR
4.1. A Cessño de Uso de imóvel, definido por este Ato, será a título gratuito; e
4.2. Diante disso, o Permissionário fará a manutencáo e conservagáo do imóvel cedido, con-

forme pactuado entre as partes contratuais e por este instrumento formal.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDICÓOES ESPECIAIS DA  PERMISSAO DE USO
5.1. A Presente Permissáo é feita com a observáncia, também, das seguintes condigóes:

5.1.1. Vedagáo de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;
5.1.2. Obediéncia ás normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada

ao objeto da cessáo de uso e com a utilizacúo do imóvel;
5.1.3. Caso haja interesse do PERMISSIONARIO mudar a finalidade da utilizacáo do

terreno deverá efetuar uma solicitacño por documento formal para que seja aprecia-
da pela administracáo;

5.1.4. O Exercício da citada cessño de uso é feita sem prejudicar a atividade-fim ou o
funcionamento do nominado Órgáo;

5.1.5. Aprovacño prévia da PERMITENTE, através do nominado Órgáo, para a realiza-
cáo de qualquer obra de adequacño ao imóvel a ser utilizado pelo PERMISSIONÁA-
RIO: -

5.1.6. Precariedade da cessáo, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havena.: inte-
resse do servico público, independentemente de indenizagáo;

5.1.7. Participacño proporcional do PERMISSIONARIO na manutencáo e conservacño
do imóvel;

5.1.8. Fiscalizagáo periódica por parte da PERMITENTE;
5.1.9. Vedacáo de ocorréncia de cessáo, locagáo ou utilizagño do imóvel para fins diver-

sos do previsto na Cláusula Segunda deste Contrato;
5.1.10.Reversáo da área constituinte da presente permissáo de uso, ao término da vigén-

cia deste Contrato, independentemente de ato especial; e
5.1.11. Restituigño da área cedida, nas condigóes transmitida e conservada.

6. CLÁUSULA SEXTA —- DAS OBRIGACÓES DA PERMITENTE
6.1. A PERMITENTE obriga-se a:

6.1.1. Ceder o mencionado imóvel ao PERMISSIONARIO, para a finalidade indicada na
Cláusula Segunda deste Contrato;

6.1.2. Permitir o acesso do pessoal do PERMISSIONARIO as suas dependéncias, para o
exercício de atividades pertinentes;

6.1.3. Orientar, supervisionar e controlar a FISCALIZACAO;

(Continuagño da Cessño de Uso n” 004 /2023 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e reemcenccmenc reneee  ice 6)
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6.1.4. Facilitar a atuacáo das autoridades, públicas, sanitárias ou trabalhistas que
a fiscalizar as obrigacóes legais do PERMISSIONARIO; e

6.1.5. Informar, mensalmente, o PERMISSIONARIO, sobre a manutencáo e conser vacio
do imóvel.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÓES DO  PERMISSIONARIO
7.1. O PERMISSIONARIO obriga-se a:

7.1.1. Utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida na Cláusula Segunda
deste Termo;

7.1.2. Arcar com o valor da manutengáo do espago do imóvel;
7.1.3. Obter licencas, alvarás, autorizagóes etc, junto ás autoridades competentes, neces-

sárias ao funcionamento da atividade de apoio a que a presente cessáo de uso se des-
tina;

7.1.4. Cumprir as obrigagóes legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, pre-
videnciários, civis e comerciais que incidam sobre a atividade vinculada á mencio-
nada cessáo de uso, eximindo a PERMITENTE de quaisquer dessas responsabilida-
des;

7.1.5. Náo se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-
bre ou de menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condicño de
aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei n” 9.854/1999, regulamentada pelo D-+:1.:*n
n* 4.358/2002);

7.1.6. Manter durante toda a vigéncia da cessño, em compatibilidade com as obri::acdes
assumidas, todas as condigóes de habilitacáo e qualificacño exigidas para d..:inicño
do seu nome como beneficiária da indicada cessáo de uso do bem;

7.1.7. Cumprir as disposigóes dos regulamentos internos do 14% BI  Mtz;
7.1.8. Náo usar o nome das Organizacóes Militares do Comando do Exército para aquisi-

cáo de bens, assim como para contratar servicos;
7.1.9. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados, dolosa ou culposamente, a PERMITENTE oua terceiros, por agño ou
omissáo de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes;

7.1.10. Manter as instalacóes da área cedida em perfeito estado de conservacáo, compro-
metendo-se nas melhores condigóes possíveis e obrigando-se a realizar os reparos
que se fizerem necessários. Deverá, ainda, restituí-lo, após o uso, no estado em que
o recebeu, realizando, se necessário, as devidas restauracdes;

7.1.11.Permitir que a PERMITENTE realize as agdes de fiscalizacño da execugáo da Per-
missáo, acolhendo as observacgóes e exigéncias que por ela venhama ser feitas;

7.1.12.N3o transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obri-
gacóes assumidas;

7.1.13.Responsabilizar-se pela existéncia de qualquer vínculo empregatício entre :*:.'-
MISSIONARIA e seus empregados, eximindo a PERMITENTE de qualquer res-
ponsabilidade nesse sentido; 5

7.1.14. Comunicar 4 Fiscalizacio da PERMITENTE, por escrito, qualquer anormalidade,
de caráter urgente, táo logo verificada na execugño da ocupacgáo do imóvel e, além
disso, esclarecimentos julgados necessários;

(Cont inuagñoda Cessño de Uso n* 004/2023.....................-.crcceeeeennecemeeerenee.. neneoneroooo../6)



7.1.15. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providéncias e obrigagó
belecidas na legislagáo específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorréncia
da espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos servicos ou em
conexáo com eles;

7.1.16.Efetuar a manutengáo constante do imóvel cedido; e
7.1.17. Obedecer á legislagáo específica do servigo no tocante as regulamentacóes para a

utilizacáo do imóvel cedido.

8. CLÁUSULA OITAVA - PRESCRICÓES DIVERSAS
8.1. O 14" Batalháo de Infantaria Motorizado náo se responsabilizará por qualquer dano ma-

terial ou acidente pessoal a que venham ocorrer com os usuários no interior do imóvel
cedido nesta Cessáo de Uso; e

8.2. O usuário que cometer qualquer ato que venha comprometer a seguranga do Aquartela-
mento ou  a imagem da Instituicño terá sua autorizacño cancelada, náo cabendo recú':":*

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACAO
9.1. A PERMITENTE, através de servidor designado, acompanhará e fiscalizaráu execu-

¿ño do presente Contrato, na conformidade do disposto no art. 67, $ 1%, da Lei  n”
8.666/1993;

9.2. O representante da Administragño anotará, em registro próprio, todas as ocorréncias re-
lacionadas com a execugáo desta cessáo de uso, determinando o que for necessário 4 re-
gularizacáo de eventuais falhas ou irregularidades; e

9.3. As decisóes e providéncias que ultrapassarem a competéncia daquele representante de-
veráo ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adogáo das medidas con-
venientes. |

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÓES
10.1. A PERMISSIONARIA cometerá infracúo administrativa se:

10.1.1.Inexecutar totalmente ou parcial o presente Termo;
10.1.2. Comportar-se de modo inidóneo;
10.1.3.Descumprir qualquer dos deveres constantes deste Termo; e
10.1.4. Cometer fraude fiscal. "a

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA  RESCISAO
11.1. Considerar-se-á rescindido o presente Contrato, independentemente de ato especial, re-

tornando a área do imóvel á PERMITENTE, sem direito do PERMISSIONARIO a qual-
quer indenizacáo, inclusive por benfeitorias realizadas, se:

11.1.1. Vier a ser dado á área cedida utilizacáo diversa daquela que foi destinada neste
Termo, conforme Cláusula Segunda;

11.1.2. Ocorrer renúncia á Cessáo ou se o PERMISSIONARIO deixar de exercer suas ati-
vidades específicas;

11.1.3.Houver, em qualquer época, necessidade de a PERMITENTE dispor, para seu
uso, do imóvel vinculado a este Termo; e

11.1.4. Ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

(Continuagáo da Cessño de Uso n* 004/2023........................eeremmememmenee e r re  DO)



12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA  JUSTIFICATIVA e Rut
12.1. A concretizagño da presente Cessño de Uso visa atender solicitacño feita pala Secterget%

| Municipal de Educagáo, considerando a situacño de emergéncia no municipio, afetado
| por chuvas intensas, com inundacóes, enxurradas, deslizamentos e alagamentos, e em
| prol para que o ano letivo náo seja prejudicado e os 259 estudantes náo fiquem sem aula,

contribuindo para a construgáo da identidade da crianga e uma crescente autonomia, for-
mar e desenvolver cada indivíduo em seus aspectos cultural, social e cognitivo, com a fi-
nalidade de ampliar o espago de atuagáo da crianga. Assim propiciando também a 1:71
tencño de 01 (um) imóvel, conforme objeto contratual, bem como manter a segurangado
local.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. As controvérsias decorrentes da execucáo do presente Contrato que náo puderem ser

solucionadas diretamente por mútuo acordo entre as partes, deveráo ser encaminhadas
ao órgáo de consultoria e assessoramento jurídico do órgáo ou entidade pública federal,
sob a coordenagáo e supervisño da Cámara de Mediagáo e de Conciliagáo da Adminis-
tragáo Federal (CCAF), órgáo da Advocacia-Geral da Unido (AGU), para prévia tenta-
tiva de conciliagáo e solucáo administrativa de dúvidas de natureza eminentemente ju-
rídica relacionadas a execucáo contratual.

13.2. PARÁGRAFO ÚNICO -- Náo logrando éxito a tentativa de conciliagño e solucáo
administrativa, será competente para dirimir as questóes decorrentes deste instrumento

| contratual o foro da Justiga Federal da Subsegáo Judiciária de Jaboatáo dos Guararapes,
Segáo Judiciária do Estado do Pernambuco, nos termos do artigo 101, inciso I ,  da
Constituigño Federal, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado ou especi-
al que seja.

e2

Jaboatáo dos Guararapes — PE, 17 de outubro de 2023.

JOEL CAJAZEIRA FILHO - TC FERNANDA LUIZA DE ANDRADE
Comandante do 14* BI  Mtz Representante Legal

Idt:  m  SSP/PE
CPF: 1”

Testemunhas:

JACKSON BRASIL  LOPES —3” Sgt  CLEBERSON DA  SILVA RODRIGUES — 39 Sgt
Auxiliar da SALC do  14% BIMtz Auxiliar da  SALC do  14% B I  Mtz

(Continuagáo da Cessáo de Uso n* 004 /2023 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . v cemcccmecmeee  ../6)
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MINISTERIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7 RM/ 7" DE — 10* BDA INF MTZ
14* BATALHAO DE  INFANTARIA MOTORIZADO

REGIMENTO GUARARAPES

TERMO DE  LICITACAO DISPENSADA N”  04/2023

1. Reconheco a licitacáo dispensada, fundamentada no inciso I,  do $ ?* do artigo 17, da
Lei  n”  8.666, de 21  de junho de 1993, bem como no Art. 76, $ 3”, inciso I da Lei  n* 14.133, de 1* de
abril de 2021, para dar início ao Processo de Cessáo de Uso para exercicios de atividades de apoio a
título gratuito para o funcionamento da Escola de Referéncia Em Ensino Médio Poeta Mauro Mota
junto a esta Organizacao Militar.

2. A presente dispensa, JUSTIFICA-SE, por:

— Razóes do objeto da Cessáo de Uso para exercícios de atividades de apoio a título
oratuito para o funcionamento da Escola de Referéncia Em Ensino Médio Poeta Mauro Mota, Pessra
Jurídica de direito publico interno, solicita ao Exército Brasileiro a cessáo de uso de uma área de
2.080,00 m? (dois mil e oitenta metros quadrados), pertencente á Unido, afetado ao Exér t o
Brasileiro e sob responsabilidade administrativa do 14” Batalhaáo de Infantaria Motorizado, fato que
torna dispensada a realizacáo de licitacáo (inciso I do $ ?”, do artigo 17, da Lei n”  8.666, de 21  de
junho de 1993 e Art. 76, 8 3”, inciso I da Lei  n”  14.133, de 1” de abril de 2021).

— Justificativa do valor de avaliacáo (Art. 26 da Lei n” 8.666, de 21 de junho de
1993): a área pretendida foi devidamente levantada pela topografia, avaliada com base em Relatório
de Valor de Referéncia (RVR) elaborado por engenheiro civil, conforme amparo legal previsto na
IN  n* 67/SPU de 2022.

— Cessáo de Uso — Será gratuita.

r DO  AMPARO LEGAL: inciso I do $ ?* do artigo 17, da Lei n* 8.666, de 21  de

junho de 1993 e Art. 76, $ 3", inciso 1da Lei n? 14.133, de 19 de abril de 2021.

Recife — PE, ($ de MAD denon.
A

E SILVA — Ten Cel
3sé  Administrativa do Curado

de
Ordenador de Despesay



MINISTÉRIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 7* RM/  7" DE - 10* BDA INF  MTZ
14* BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

REGIMENTO GUARARAPES

RATIFICACAO DA  LICITACAO DISPENSADA N"  01/2024

RATIFICO a decisáo do Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado,
nos termos do inciso I ,  do $ ?”, do Art. 17 da Lei 8666/93, bem como do Art. 76, $ 3”, inciso I da
Lei n” 14.133, de 1* de abril de 2021.

Recife - PE, de de 2024.

Gen Div ROGÉRIO CETRIM DE SIQUEIRA
Comandante da 7* Regiáo Militar



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 7: RM/ 7* DE- 10* BDA INF MTZ
14* BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(RI de Linha MA  e SC / 1772)
REGIMENTO GUARARAPES

TERMO DE  ENCERRAMENTO DE PROCESSO

Aos dias do més de de dois mil e vinte e quatro,
nesta Segáo de Aquisicóoes, Licitacoes e Contratos, procedemos ao encerramento deste
volume n* 1, referente ao processo n” 64091.007568/2023-67, contendo
( ) páginas, do que, para constar, lavrei o presente termo.

Jaboatño dos Guararapes-PE, de de 2023.

D: inado dicital:

MATHEUSBATISTADOS SANTOS
Data: 26/02/2024 10:00:34-0300
Verifique em https://validar.ití.gov.br

MATHEVUS BATISTA DOS SANTOS — 1 Ten
Chefe da SALC



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -72 RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

OFÍCIO n2 12-DivALC/B ADM CURADO
EB: 64361.005100/2024-91

Recife, PE, 10  de maio de 2024.

Sua Exceléncia o Senhor
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA
Consultor Jurídico
Consultoria Jurídica da Unido do Estado de Pernambuco
Av. Herculano Bandeira, 716, 52% Andar, Pina
CEP 51.110-130 - Recife-Pernambuco

Assunto: Análise Jurídica

Senhor Consultor Jurídico da Unido no Estado de Pernambuco,

Encaminho, o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e
aprovacáo jurídica por essa Consultoria Jurídica da Unido no Estado de Pernambuco, de acordo
com Art. 53 da Lei 14.133/21, conforme formulário para tramitacáo.

DATA LIMITE: 28  MAIO 24 ITIV CAS
Prazo máximo para devolugáo da CIU/PE, a fim de náo pone ADITIVO, SE FOR O CASO:

NU ATA LIMITE:
rejudicar a contratacdo.

q "E-mail:
contratosdivalc2 Ogmail.com

Telefones: (81) 2129-6646 e 2129-6647

o - — —

NUP: 64091.007568/2023-67 NN de volumes: TTUM]
FLS: 38

Valor de referencia: Título n30 oneroso ¡Modalidade: Dispensa de Licitacáo |
Prazo: 12 meses ¡Bigla do Orgao: B Adm Curado — —
IMODELOS DA AGU: 1
EDITACE ANEXO: Foram adotados? ( x )  SIM ( )  NAO ——————
¡Qual o modelo utilizado: majo/2023 ——

Houve alteracáo? pe lan  os itens modificados:. ——]

s im  o documento y

PREENCHIMENTO OBRIGATORIO 7
Assunto /Objeto: Análise Jurídica — Processo n? 64091.007568/2023-67 -Dispensa de Licitacáo -
Processo de Cessáo de Uso para exercícios de atividades de apoio a título náo oneroso para
funcionamento da Escola de Referéncia em Ensino Médio Poeta Mauro Mota.
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"or
C las

IDENTIFICACAO DO TEMA:
ATRIMÓNIO

AQUISICÓOES — Processos e consultas relativas a aquisicño
onerosa de  bens mediante fornecimento único ou
parcelado, ainda que a aquisicáo seja o meio necessário a
lexecucáo direta de outra atividade ou  empreendimento do
órgáo licitante.

BRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA -
- contratacóes de obras, reformas e servicos de
onstrugáo civil, incluindo servicos de manutengáo
redial, com orcramentos elaborados a partir da
omposicáo dos custos unitários a que se referem o
ecreto ne 7.581, de  11  de  outubro de  2011, e Decreto
2 7.983, de 8 de abril de 2013; e
- contratacgóes de servicos de elaboracáúo de projetos e
e fiscalizacáo, quando houver a indicagáo da natureza
e servico de engenharia pelo órgdo assessorado.

SERVICOS coM  DEDICACAO EXCLUSIVA - Processos e
consultas relativas 3 contratagáo de servicos coma
disponibilizacáo de trabalhadores da empresa nas
instalacóes da administracáo pública, mesmo nas hipóteses
de haver fornecimento de bens necessários a execucúo do
servico.

ATRIMÓNIO - Processos e consultas que tratem do
atrimónio imobiliário da Uniáo, incluindo os
rocedimentos de  transferéncia, onerosa ou  náo, bem
omo  os atos antecedentes necessários.

ERVICOS SEM DEDICACAO
EXCLUSIVA - Processos e consultas relativas á contratacio

e servicos sem a disponibilizacáo de  trabalhadores da
mpresa nas instalacóes da administracáo pública, mesmo

nas hipóteses de haver fornecimento de bens necessários a
execucáo do servico.

ESIDUAL - Processos e consultas cujo tema náo se
nquadre nos demais.

ONCILIACAO E REPRESENTACAO EXTRAJUDICIAL- Processos ou documentos referentes a Conciliacóes e que versem
obre Representacáo em Inguéritos Civis do Ministério Público Federal ou do Trabalho.

JOBSERVACAO: Sem observacdo

Respeitosamente,

MARIO GUSTAVO KNAUF - Tenente Coronel
Comandante da Base Administrativa do  Curado

200 ANOS DO TENENTE ANTÓNIO JOÁO: HERÓ!I DA EPOPÉIA DE DOURADOS

SPED
Presidéncia da República.

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
MARIO GUSTAVO KNAUF, em 10/05/2024, as 07:29 conforme horário oficial de
Brasilia, com fundamento no $3%, art. 4%, do Decreto n2 10.543 de 13/11/2020 da

Svke-vPQL-M2or-i5XN
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10/05-2024, 10:56 Gmail - Solicitacño atendida - 64091.007568/2023-67 , CEP
Laa) v 41

Pa  Gmai l  Contratos DivALC 2 <contratosdivalc2egm om

Solicitacáo atendida - 64091.007568/2023-67
1 mensagem

CJUIPE - Consultoria Jurídica da  Uniño no  Estado de PE <cju.peQGagu.gov.br> 10 de maio de 2024 ás 10:46
Para: Contratos DivALC 2 <contratosdivalc22gmail.com>

Bom  dia!

Solicitacño atendida.

Chave de acesso para consulta: 9536e454

Observagáo: O acesso é liberado para todos os usuários que estáo vinculados á OM, náo por CPF.

.

Ate:iciosamente,

Mariana da Silva Cavalcanti
Auxiliar Administrativa - CJU-PE
Av. Herculano Bandeira, 716, Pina - Recife — PE
Empresarial Cristina Farias, 5* Andar
(81) 2128.1330
E-mail: marianacavalcantiQagu.gov.br

De: Contratos DivALC 2 <contratosdivalc2(2gmail.com>
Enviada em: sexta-feira, 10 de maio de 2024 10:02
Para: CJU/PE - Consultoria Jurídica da Unido no Estado de PE <cju.peQagu.gov.br>
Assunto: Solicitagño Chave de acesso NUP 64091.007568/2023-67

Solicito-vos chave de acesso para o 1”  Ten CLESIO DE JESUS OLIVEIRA, CPF
n* 112.301.417-58 para envio de processo referente ao NUP 64091.007568/2023-67 , o qual versa
sobre realizacáo de análise jurídica de Processo de Cessáo de Uso N* 04/2023 do 14%
Batalháo de Infantaria Motorizado, Organizacáo Militar vinculada á Base Administrativa do
rrado.

Atenciosamente,

ST Gilson - Auxiliar da Secgáo de Contratos da Base Administrativa do Curado

https://mail.google.com/mail/u/1/7ik=8f32c150e484.view=ptásearch=allápermthid=thread-f:17986735533049902478simpl=msg-f:17986735533049.... 1/1



22/05/2024, 10:29 Gmail - Devolugáo do processo 64091.007568/2023-67

M Gmai l  Contratos DivALC 2 <contratosdivalc2e0gméil,

Devolucáo do  processo 64091.007568/2023-67
1 mensagem

CJUIPE - Consultoria Jurídica da Uniáo no  Estado de PE <cju.peQagu.gov.br> 20 de maio de 2024 as 12:12
Para: Contratos DivALC 2 <contratosdivalc200gmail.com>

Bom  dia!

Informo a devolucáo do processo em epígrafe, com o PARECER n. 00406/2024/NUCJUR-SUM/E-
CJU/PATRIMÓNIO/CGU/AGU, em anexo, para conhecimento e devidos fins.

Atenciosamente,

Mariana da Silva Cavalcanti
NY Auxiliar Administrativa - CJU-PE

- Av. Herculano Bandeira, 716, Pina - Recife — PE
Empresarial Cristina Farias, 5”  Andar
(81) 2128.1330
E-mail: marianacavalcantiéagu.gov.br

De: Contratos DivALC 2 <contratosdivalc20) gmail.com>
Enviada em: sexta-feira, 10 de maio de 2024 10:02
Para: CJU/PE - Consultoria Jurídica da Uniáo no Estado de PE <cju.peQagu.gov.br>
Assunto: Solicitacáo Chave de acesso NUP 64091.007568/2023-67

Solicito-vos chave de acesso para o 1* Ten CLESIO DE JESUS OLIVEIRA, CPF
n* 112.301.417-58 para envio de processo referente ao NUP 64091.007568/2023-67 , o qual versa

W sobre realizacgáo de análise jurídica de Processo de Cessáo de Uso N"” 04/2023 do 14%
Batalháo de Infantaria Motorizado, Organizacáo Militar vinculada á Base Administrativa do
Curado.

Atenciosamente,

ST Gilson - Auxiliar da Segáo de Contratos da Base Administrativa do Curado

DT 64091007568202367.pdf
123K

https://mail.google.com/mail/u/0/7ik=8f32c150e48view=ptásearch=allápermthid=thread-f:17995849674441731128simpl=msg-f:17995849674441....1



ADVOCACIA-GERAL DA  UNIAO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO

CONSULTORIA JURÍDICA DA  UNIAO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE  PATRIMÓNIO
NÚCLEO  JURÍDICO  SUMÁRIO

NUP: 64091.007568/2023-67
INTERESSADOS: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO (BA ADM  CURADO) - RECIFE/PE
ASSUNTOS: DEMAIS HIPÓTESES DE  DISPENSA E OUTROS

EMENTA: Cessio de uso gratuito de imóvel jurisdicionado ao Exército Brasileiro. Prestagño de servico público de
ensino médio. Legalidade (art. 64 do Decreto-lei n* 9.760/1946 c/c art. 18, T da Lei n* 9.636/1998 c/c Portaria
MPOG 1” 144/2001). Observáncia dos procedimentos previstos na Portaria C Ex n" 1.690/2022 e da competencia
fixada na Portaria SPU/ME n” 14.094, de 30 de novembro 2021. Hipótese de licitacño dispensada (art. 17, $ 29, 1
c/c art. 26 da Lei n" 8.666/1993). Necessidade de comprovacio da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária.
Deteso Eleitoral. Verificacño da alternativa de enquadramento do caso como cessño de uso para atividade de apoio
e de reenvio dos autos a e-CJU/ServicosSEM.

I -  Relatório.

1. Submete-se ao exame e manifestacio desta Consultoria Jurídica procedimento de cessño de uso gratuito de imóvel
da Uniño (RIP 2457000035009, matricula n* 5.417), jurisdicionado ao Exército Brasileiro, á Secretaria de Edudagáo e Esportes do
Estado de Pernambuco, para funcionamento da Escola de Referéncia em Ensino Médio Poeta Mauro Mota, no município de
Jaboatño dos Guararapes - PE.

2. Os autos eletrónicos, disponibilizados no SUPERSAPIENS (seq. 03), contém os seguintes documentos:

- Termo de abertura, que se refere a "cessáo de uso para exercício de atividade de apoio" (p. 03);

- Relatório de Valor de Referéncia n*06/2023, com a avaliacio do imóvel em R$  7.860.000,00, e documentacño
correlata (p. 12/29);

- Justiticativa da cessáo de uso para "proporcionar a interacñúo e integracáo do ensino médio para jovens e
adolescentes deste bairro" (p. 30);

- Minuta de Termo de Cessáo de Uso (p. 31/35), de cujo inteiro teor se destaca a previsño do termo inicial de
vigéncia em 17//10/2023 (item 3.1), e a seguinte justificativa (item 12.1):

A concretizacño da presente Cessio de Uso visa atender solicitacdo feita pela Secretaria Municipal de Educacio,
considerando a situacio de emergéncia no municipio, afetado por chuvas intensas, com inundacóes, enxurradas,
deslizamentos e alagamentos, e em prol para qua o ano letivo nio seja prejudicado e os 259 estudantes no fiquem
sem aula, (...).

- Temo de Dispensa de Licitacdo com fundamento no art. 76, $ 3", 1 da Lei n” 14.1333/2021, assinado pelo
Ordenador de Despesas em 03/05/2024 (p. 36);

- Oficio de encaminhado dos autos 4 respectiva Consultoria Jurídica, com indicagño de tratar de cessño de usos para
exercicio de atividade de apoio (p. 39/40).

3. Por meio do DESPACHO n. 00029/2024/ADV-SUMÁRIO/E-CJU/SSEM/CGU/AGU (seg. 04), foi determinada a
remessa dos autos "d e-CJU/Património, eis que núo se insere dentre as competéncias desta e-CJU/SSEM a análise de termo de
cessáo de uso gratuito de imóvel da Uniñopara instalacúo de escola municipal”.

4. É o relatório.

IL, Fundamentacio.

II.1, Finalidade e abrangéncia do parecer jurídico.

5. A manifestacño jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade
administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio dos textos das minutas dos
contratos € seus anexos.

6. A funcao da Consultoria Jurídica da Unido é apontar possíiveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar
providéncias para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensño do risco e a necessidade de se
adotar ou náo a precaugáo recomendada.

7. Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos jurídicos, excluidos, portinto,
aqueles de natureza técnica. Em relacúo a estes, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municior ros



legalmente impostos.

8. Nesse sentido vale lembrar que o Enunciado n” 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU,
recomenda que “o Órgáo Consultivo náo deve emitir manifestacóes conclusivas sobre temas náo jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniéncia ou oportunidade”.

9. Necessário esclarecer que, em regra, náo é atribuigño do órgao de assessoramento jurídico exercer a auditoria
quanto 4 competéncia de cada agente público para a prática de atos administrativos. Cabe, isto sim, a cada um destes observar
se os seus atos estáo dentro do seu espectro de competéncias.

10. Por fim, em relagáo 4 atuacño desta Consultoria Jurídica, é importante informar que embora as observacóes e
recomendacódes expostas nio possuam caráter vinculativo constituem importante instrumento em prol da seguranca da autoridade
assessorada, a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou nño, tais
ponderagóoes, ressaltando-se, todavia, que o segnimento do processo sem a observáncia destes apontamentos será de
responsabilidade exclusiva da Autoridade Administrativa.

T.2. Fundamento para a Cessáo de Uso Gratuito e Competéncia.

1 .  O art. 64 do Decreto-lei n" 9.760/1946 preceitua que os bens imóveis da Uniño náo utilizados em servigo público
poderño, qualquer que seja a sua natureza, ser alugados, aforados ou cedidos. Cita-se:

Art. 64. Os bens imóveis da Uniño náo utilizados em servico público poderño, qualquer que seja a sua natureza, ser
alugados, aforados ou cedidos.
(...)
8 3 A cessío sc fará quando interessar á Uniño concretizar, com a permissio da utilizacño gratuita de imóvel seu,
auxilio ou colaboragáo que entenda prestar.

12, Por seu turno, a Lei n* 9.636 estabelece que:

Art. 18. A critério do Poder Executivo poderáo ser cedidos, gratuitamente ou em condigóes especiais, sob qualoer
dos regimes previstos no Decreto-Lei n”  9.760, de 1946, imóveis da Uniio a:
1 -  Estados, Distrito Federal, Municipios e entidades sem fins lucrativos das áreas de educagio, cultura, assistercia
socia! on  saúde; (Redacáo dada pela Lei  n”* 11.481, de 2007)
II - pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de interesse público ou social ou de aproveitamento económico de
interesse nacional. (Redacño dada pela Lei n”  11.481, de 2007)

(...)
$ 3 A cessño será autorizada em ato do Presidente da República e se formalizará mediante termo 01

contrato, do qual constarño expressamente as condicóes estabelecidas, entre as quaisa finalidade da sun
realizacáo e o prazo para seu cumprimento, e tornar-se-á nula, independentemente de ato especial, se ao imóvel,
no todo ou em parte, vier a ser dada aplicagño diversa da prevista no ato autorizativo e consegúente termo ou
contrato.
5 4 A competéncia para autorizar a cessño de que trata este artigo poderá ser delegada ao Ministro de
Estado da Fazenda, permitida a subdelegacio.
$ 5" Na hipótese de destinagío á execugño de empreendimentodefim lucrativo, a cessño será onerosa e, sempre
que houver condigdes de competitividade, serño observados os procedimentos licitatórios previstos em lei e o
disposto no art. 18-B desta Lei. (Redacño dada pela Lei n” 13.813, de 2019)
(..)

Art. 20.Náo será considerada utilizacño em fim diferente do previsto no termo de entrega, a que se refere o $
2" do  art. 79 do  Decreto-Lei no  9.760, de 1946, a cessío de uso a terceiros, a título gratuito ou  oneroso, de

áreas para exercício de atividade de apoio definidas em regulamento, necessár iasa0 desempenho da
h o órgioa que o jmóv i e.

Parágrafo único. A cessio de que trata este artigo será formalizada pelo chefe da reparticño, estabelecimento
ou servico público federal a que tenha sido entregue o imóvel, desde que aprovada sua realizacio pelo
Secretário-Geral da Presidencia da República, respectivos Ministros de Estado ou autoridades com competéncia
equivalente nos Poderes Legislativo ou Judiciário, conforme for o caso, e tenham sido observadas as condigóes
previstas no regulamento e os procedimentos licitatórios previstos em lei. (...)

13. Salvo melhor juizo, no presente caso, a cessño poderia ter por fundamento tanto a regra do inciso I dc a t .

18, quanto a regra do art. 20, ambos da Lei  n* 9.636/1998.

14. No primeiro caso (art. 18, T), aplicar-se-ia a Portaria MPOG n” 144/2001 (com vigéncia restaurada pela Portaria 1"
_22.950, de ?9 de outubro de 2020), segundo qual:

O MINISTRO DE  ESTADO DO  PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTÁO, no uso de suas atribuigdes, e
tendo em vista o disposto no art. 18 da Lei n* 9.636, de 15 de maio de 1998, e a competéncia que lhe foi delegada
pelo art. 19%, inciso 1, do Decreto n” 3.125, de 29 de julho de 1999, observada a Resolucáo n” 5, de 21 de marco de
2000, do Conselho Nacional de Desestatizacño - CND, resolve:

Art. 1* Estabelecer as diretrizes para as proposicóes formuladas pela Secretaria do Património da Uniño, deste
Ministerio, que tenham por objeto a cessño de uso gratuito ou em condicúes especiais de imóveis de dominio da
Uniño, com amparo no art. 18 da Lei  n" 9.636, de 15 de maio de 1998



Art. 2” As cessóes de uso gratuito ou em condicóes especiais de imóveis da Uniñodeverño observar as
destinacóes:
(...)
TI  - a Estados e Municipios, para os seguintes fins:
a) uso no  servico público estadual ou  municipal, inclusive para entidades vinculadas da Administrag2o Pública
indireta, bem como para empresas públicas e de economia mista;
(...)
HI  - a entidades sem fins lucrativos, de caráter educacional, cultural ou de assisténcia social, para os
seguintes fins:
a) implantacáo de ensino gratuito destinado a comunidade local;
( . . )

15. Já no segundo (art. 20), aplicar-se-iam o Decreto n” 3.725/1998 e a Portaria GM-MD n* 4411/2021, que dispóem,
respectivamente:

3,7

Art. 12. Nio será considerada utilizacño em fim diferente do previsto no  termo de entrega, a que se refere o
$ 2" do art. 79 do Decreto-Lei n*  9.760, de 1946, a cessño de uso a tercelros,a.  título eratulto ou oneroso,de
áreas para exercicio das seguintes es de pCes e

que 9 imóvel foi entregue:
(...)
V - creche; e
VI  - outras atividades similares que venham a ser consideradas necessárias pelos Ministros de Estado ou
autoridades com competéncia equivalente nos Poderes Legislativo e Judiciário, responsáveis pela administracav do
imóvel.
Parágrafo único. As atividades previstas neste artigo destinar-se-do ao atendimento das necessidades do órgúo
cedente e de seus servidores.
Art. 13. A cessño de que trata o artigo an te r i o rserá formalizada pelo chefe da reparticáo, estabelecimento 0u

servico público federal a que tenha sido entregue o imóvel, desde que aprovada sua realizacio pelo Chefe da
Secretaria-Geral da Presidéncia da República, respectivos Ministros de Estado ou autoridades com competéncia
equivalente nos Poderes Legislativo e Judiciário, conforme for o caso, observados os procedimentos licitatórios
previstos em  lei  e as seguintes condicñdes:
[ - disponibilidade de espaco tísico, de forma que náo venha a prejudicar a atividade-fim da reparticio;
II - inexisténcia de qualquer ónus para a Uniño, sobretudo no que diz respeito sos empregados da cessionária;
I I  - compatibilidade de horário de funcionamento da cessionária com o horário de funcionamento do órgio
cedente;
IV  - obediéncia ás normas relacionadas com o funcionamento da atividade e ás normas de utilizacño do imóvel;
V - aprovacño prévia do órgdo cedente para realizacño de qualquer obra de adequacño do espago físico a ser
utilizado pela cessionária;
VI  - precariedade da cessáo, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo interesse do servico público,
independentemente de indenizacúo;
VII - participacao proporcional da cessionária no rateio das despesas com manutencio, conservaczo e vigiláncia do
prédio;
V I I  - quando destinada a empreendimento de fins lucrativos, a cessño deverá ser sempre onerosa e sempre que
houver condigóes de competitividade deveráo ser observados os procedimentos licitatórios previstos em lei; e
[X  - outras que venham a ser estabelecidas no termo de cessño, que será divulgado pela Secretaria do Patrimó:.:0 da
Uniño.

MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuicdes que lhe sáo conferidas pelo art. 87, parágrafo
único, incisos | e I I ,  da Constituicdo, observado o disposto no art. 20, parágrafo único, da Lei n* 9.636, de 15 de
maio de 1998, e no art. 12, inciso VI, do Decreto n" 3.725, de 10 de janeiro de 2001, e tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo n* 60532.000046/2021-85, resolve:
Art. 1* Esta Portaria dispoe sobre as hipóteses de cessño de uso para atividades de apoio de bens imóveis da Unido
sob a responsabilidade da administracáo central do Ministério da Defesa, dos Comandos da Marinha, do Exército e
da Aeronáutica, da Escola Superior de Guerra, da Escola Superior de Defesa e do Hospital das Forcas Armadas, e
delega competéncia para emitir a correspondente autorizacáo.
Art, ?" Para efeito do disposto no art. 12, inciso VI, do Decreto n" 3.725, de 10 de janeiro de 2001, sño
consideradas atividades de apolo destinadas a0  atendimento das necessidades da administracio central do
Ministério da Defesa, dos Comandos da Marinha, do Exército e da Acronáutica, da Escola Superior de Guerra, da
Escola Superior de Defesa, do Hospital das Forgas Armadas, e de seus respectivos servidores e militares:
(. . .)
VIII - creche pré-escolar, escolas de ensino infantil, fundamental e médio e cursos preparatórios para as
carreiras militares;
(...)
Art. 3* Fica delegada competéncia para emitir aau to r i zac iopara a cessío de uso de que trata o art. 20,
parágrafo único, da Lei n* 9.636, de 15 de maio de 1998, o art. 12, incisos I a VI, do Decreto n” 3.725, de
2001, e o art. ?" desta Portaria:
T - a0s Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;



SEP
( . . . )  Ar  46
Art. 4 ” A cessio de uso de que trata esta Portaria observará os procedimentos licitatórios aplicáveis a Ea

caso concreto, em  conformidade com  o art. 20,  parágrafo único, da  Lei  1"  9.636, de 1998. S , e
Um QeArt. 5* Ficam revogadas:

[ -  a Portaria Normativa n”  1.233/MD, de 11 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da Uniño n* 92, Segáo 1,
páginas 140 e 141, de 14 de maio de 2012; e
HI - a Portaria Normativa n”  80/GM-MD, de 13 de setembro de 2019, publicada no  Diário Oficial da Uniño n"  179,
Secáo 1, página 11, de 16 de setembrode 2019.
Art. 6” Esta Portaria entra em vigor em 1* de dezembro de 2021.

16. Observe-se, por oportuno, que por meio do PARECER N* 083/2012/DECOR/CGU/AGU (NUP
00402.002063/2012-10), referendado pelo PARECER n. 00022/2021/DECOR/CGU/AGU (NUP 10980.007929/86-16), a
Consultoria-Geral da  Uniño (CGU) honve por bem fixar interpretacño no sentido de que, a despeito da auséncia de
previsño legal expressa, seria possivel admitir que “as Forcas Armadas promovam a “entrega provisória” e a “cessño de uso
gratuita”, em favor de outros órgúos ou entes daAdministracño Pública, para o atendimento definalidadespúblicas ou sociais,
de bens imóveis em relacúo aos quais, a despeito de estarem temporariomente sem uso, exista previsño de utilizacño futura, em
finalidade militar objetiva ou complementar1,

17. Mais recentemente, pondo fim a algumas celeumas entño existentes, foi editada a Portaria SPU/ME n”  8.678, de 30
de setembro de 2022, que expressamente previu que:

Art. 1”.
$ 1* No caso de imóveis da Uniúo entregues formalmente á administracio das Forcas A rmadas ,fica delegada
20s Comandantes das respectivas Forcas a competencia para aassinaturade contratos referentes as
alienacóes de que tratam as Leis n” 5651. de 11 de dezembro de 1970, e n* 5.658, de 7 de junho de 1971, bem
como os referente ds cessúes de uso onerosas e gratuitas locacócs, amendamentos, termos de permissio c
autorizacio de uso e termos de concessdes de direito real de uso.

18. Por fim, as “Instrugóes Gerais a Utilizacáo do Património Imobiliário da Uniúo Administrado pelo Comando do
Exército”, aprovadas pela Portaria C EX N* 1.041/2020, por sua vez alterada pela Portaria C Ex n” 1.690, de 22 de fevereirr. de
2022, estabelecem que:

Art. ?* Os bens imóveis da Unido sob administracio do Comando do Exército destinam-se a utilizacio em
finalidade militar pelo Exército, precipuamente, ou em finalidade complementar,
( . . . )

Art. 3* Dentre as formas de utilizacño em finalidade complementar de um imóvel ou benfcitoria, previstas 1:08
dispositivos legais citados no art. 1* destas IG, aplicamn-se ao Comando do Exército as seguintes:
T- locacño;
II - arrendamento;
I I I  - cessáo de uso para exercício de atividades de apoio;
IV  - permissño de uso; e
V - concessño de direito real de uso resolúvel (CDRUR).
Parágrafo único. A forma de utilizacio de que trata o inciso III deste artigo será concedida exclusivamente
para o exercício de ativida. apolo n ri h Ma  imóvel foi a
seguir relacionadas:

Art. 3--A. Os bens imóveis náo utilizados nas finalidades militar ou complementar poderío ser utilizados em
upoio ás demais forgas singulares, forcas auxiliares, órgios da administracio pública federal direta e indireta,

tidades civis de reconhecido interesse

Art. 3*-B. As formas de utilizacño em atividade complementar descritas nos art. 3? e 3%-A podem ser realizadas na
formaonc rosa e náo onerosa

(...)

Art. 67 Ao  comandante, chefe ou diretor de OM  compete:
Lt...)
II - instruir os processos de cessio de uso para exercício de atividades de apolo e de permissio de usa eantorizá-los, conforme as Instrucdes Reguladoras (IR) vinculadas a estas 1G e os contratos decorrentes;" (NR -alterado pela PORTARIA - C Ex N*  1.690, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022)
( . . . )

Art. 7 Ao comandante de Gpt E/Regiño Militar (RM) compete: (NR - alterado pela PORTARIA - C Ex N*: - N* 16DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022) “ .(...)



Parágrafo único. As competéncias dos comandantes de Gpt E serño atribuidas a20s comandantes das RM,
núo exista Cpt E subordinado a0  mesmo C Mil  A,  ou o Gpt E náo possua autonomia administrativa.
alterado pela PORTARIA - C Ex N" 1.690, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022)
(...)

Art. 16. A cessño de uso desincorporativa é a forma pela qual 0 Comando do Exército, a seu critério,
autoriza gratuitamente ou em condicóes especiais, a cessño de uso de imóveis sob sua jurisdicño a Estados, a
Municipios, a entidades sem fins lucrativos e a pessoas físicas ou  jurídicas que meregam ta l  concessño.

Parágrafo único. Esta modalidade destina-se a atender 20 interesse público, educacional, cultural, social e
aproveitamento económico de interesse nacional e que para a sua formalizacño devem ser observadas 45
Instrucóes Gerais sobre Desincorporacio de Bens Imóveis do Acervo Imobiliário sob Jurisdicáo do Exército
(IG  50-02).

19. Pois bem. No presente caso, o consulente optou pelo enquadramento da cessáo como para “atividade de apoio”, o
que atrairia a competéncia da e-CJU/ServicosSemDedicacñoExclusiva, órgio competente para apreciar a matéria, e a quem cabe
definir se o fato de a cessionária ser uma escola pública náo voltada ao atendimento do público militar inviabilizaria a cessáo nesses
termos.

a —— " VEO para a cessao n uso gratuito em referéncia também na regra do art. 18, " EL n* 9.636/1998 (a
destinacño € para uso em servico público estadual), o que afasta maiores discussóes e encaminamentos, recomenda-se o
enquadramento desta e de cessóes análogas na aludida regra,cumprindo ao consultente verificar a mnecessidade de, na
¡orma do disposto no $ 1* do art. 1” da Portaria SPU/ME n'" 8.678/2022 c/c art. 3*A das “Instrucóes Gerais a Utilizacú. do
Parrimónio Imobiliário da Unido Administradopelo Comando doo » 9 Comandante do Exército autorizar e astinsi-0

11.3. Dispensa de licitacño e desnecessidade de ratificacño pela autoridade superior.

21. Por meio do PARECER n. 00233/2020/ACS/CGJPU/CONJUR-PDG/PGFN/AGU (NUP 10154.118346/2020-15) e
do PARECER n. 00057/2022/PGFN/AGU (NUP 19739.101453/2022-70), foram fixados os contornos jurídicos para apreciagdo
dos processos de cessño de uso gratuita de imóveis de propriedade da Uniáo para Estados, Distrito Federal, Municipios, Autarquias
e Fundacóes Públicas.

Administrativo (Lei n” 14.133/20 T

necessidade de ratificacio da declaracño de dispensa, devendo o ato que autoriza a contratacio direta QUo extrato decorrente
do contrato ser publicado no Diário Oficial da Uniño (cfr. PARECER SEI N" 12433/2022/ME).

II.4. Minuta de Contrato de Cessño de Uso Gratuito e Consideragóes finais.

Fr

* :  sua reformulacño para utilizacio do modelo previsto na ON/GEAPN n* 2, de 24 de janeiro de 2001 (aprovada
pela Portaria SPU n* 010, de 2 de fevereiro de 2001, cuja vigéncia foi  restaurada pela Portaria n”  22.950, de 29 de outubro de 2020),
com as as adpatacóes devidas:

DJ  a substituicáo dos termos “permitente", "permissionária" e "permissáo", por "cedente”, "cessionária" e "cessádo":

a correta identificacio do objeto: cessáo de uso, a título gratuito, de área total de 2.080,00 m?, situada a “7.
General Manoela Rabelo (...), de propriedade da Uniño e sob administracio do 14* Batalháo de Infantaria Motorizado, p.rra
funcionamento da Escola de Referéncia em Ensino Médio Poeta Mauro Mota;

Y:  revisio dos prazos de vigéncia da cessño (excluir o termo "permissdo"), ante a ¡ mpossibi l idadede assinatura de
contrato com previsño de vigéncia retroativa (vide art. 95, $ 2” da Lei n” 14.133/20212)), e, de outro lado, a possibilidade de
previsño de vigéncia com prazo superior a 12 meses, bem como de prorrogacáo por prazo superior a 60 meses (náo há que se
cogitar a aplicacño das regras da antiga Lei n” 8.666/1993, especialente em contratos de cessño de uso, aos quais se aplicam as
regras da Lei n* 9.636/1998, que houve por hem estabelecer como limitacño prazos mais elastecidos, de 20/30anos);

a .

25. Isto posto, convém assinalar que, nos termos do DESPACHO n. 00137/2023/COORD/E-
CJU/PATRIMÓNIO/CGU/AGU (NUP — 04936.000276/2016-63, seg. 04), que se refere ao PARECER mn.
00047/2023/CGPAT/CONJUR-MGI/CGU/AGU (NUP 00688.000330/2023-18), restou pacificado novo entendimento no sentido
da NECESSIDADE DE COMPROVACAO DA REGULARIDADE FISCAL, PREVIDENCIÁRIA E TRABALHISTA DA
FUTURA CESSIONÁARIA,a ser efetivada previamente a formalizacio do contrato;

IIS. Vedagóes Eleitorais.

26. O art. 73 da Lei n* 9.504/1997 prescreve que:



náo, as seguintes
¡OQLAL

a )  realizar transferéncia voluntária de recursos da Uniño aos Estados e Municipios, e dos Estados aos
Municipios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigacño formal
preexistente para execucio de obra ou servico em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a
atender situacdes de emergéncia e de calamidade pública:
(...)
$ 10. No ano em que se realizar eleicáo, fica proibida a distribuicño gratuita de bens, valores ou beneficios
por parte da Administragño Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergéncia 0u-de
programas sociais autorizados em lei e já em execucño orcamentária no exercício anterior, casos em que o
Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execucío financeira e administrativa.
(...)

27. Por meio de Orientacño Normativa AGU  n"  83/2024, recentemente editada, restou fixado o seguinte entendimento:

O ADVOGADO-GERAL DA  UNIAO, no uso das atribuicdes que he  conferem os incisos I ,  X,  X I  e XIII, do art. 4"
da Lei Complementar n” 73, de 10 de tfevereiro de 1993 e considerando o que consta do Processo n*
00688.000725/2024-00, resolve publicar, nesta data, a ORIENTACAO NORMATIVA N"  83, de 15 de abril de
2024, de caráter obrigatório a todos os órgñaos jurídicos enumerados nos arts. ?* e 17 da Lei Complementar n* 73,
de 1993, com a seguinte redacáo:
1 -A  vedacio prevista no art. 73, $10, da Lei n* 9.504, de 30 de setembro de 1997, dirige-se á distribuicño
gratuita e discricionária d i re tamentea particulares, incluidas as doacóes com encargo e cessdes (com a ressalva
do disposto no item ll abaixo), náo alcancando os atos vinculados em razáo de direito subjetivo do beneficiário e
as transferéncias realizadas entre órgños públicos do mesmo ente federativo ou as que envolvam entes
federativos distintos, ob :  : e a l í nea  "'s

Il - Na  doagño/cessáo com encargo, pode haver o afastamento da vedacáo contida no $ 10 do art. 73 da Lei n"
9.504/1997, desde que, diante da verificacño dos elementos inerentes ao caso concreto: a) ndo se constate prejuizo
4 isonomia na disputa do pleito eleitoral; b)  esteja presente o interesse público; e c)  seja a contraprestagáo efetiva; e
I I  - Em qualquer caso, recomenda-se a nño realizacio de solenidades, cerimónias, atos, eventos ou reunides
públicas de divulgacño, ou qualquer outra forma de exaltacño do ato administrativo de transferéncia capaz de afetar
a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais.
Referéncias: Art. 73, inciso VI,  alínea "a",  e $ 10, da Lei  n”  9.507, de 30 de setembro de 1997.
Parecer: PARECER n. 00001/2024/CNDE/CGU/AGUe Parecer-Plenário n* 002/2016 /CNU - Decor/CGU/AGU .
JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

HI  — Conclusio.

29. Ante todo o exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniéncia e oportunidade, náo sujeitos ao crivo desta
Consultoria Jurídica, e em atendimento ao que estabelece a Lei Complementar n* 73/93, aprova-se a cessio gratuita em
referéncia, desde que cumpridas as recomendacóes constantes dos parágrafos 20, 22, 23, 24, 25 e 28.

30. Alternativamente, consigna-se a possibilidade de o consulente manter o enquadramento da cessáo em referéncia
como “cessao de uso para atividade de apoio" (cfr. art. 20 da Lei 9.636/1998 c/c art. Decreto n” 3.725/1998 c/c Portaria GM-MD
n” 4.411/2021), explicitando as razóes pelas quais entende que dita atividade é "necessária ao desempenho da OMa que o imóvel
foi entregue", e submetendo o procedimento a nova apreciacño da e-CJU/SSEM (v. Enunciado n* 01 constante da Portaria n?
V/ECJUS/CGU/AGU, de 16 de setembro de 2020).

É o parecer.

Belo Horizonte, 20 de maio de 2024.

ANA LUIZA MENDONCA SOARES
ADVOGADA DA  UNIAO
OAB/MG 96.194 - SIAPE 1507513



fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64091007568202367 e da chave de acesso 9b36e454

1.

Atencío, a consulta ao processo eletrónico está disponivel em https://supersapiens.agu.gov.br mi

Notas

“No aludido PARECER N "  083/2012/DECOR/CGU/AGU), consta, contudo, a seguinte adverténcia: “14. Por fim. é mister
ressaltar o alerta consignado pela CONJUR/MP, na NOTA N”  3634-5.12/2012/MAA/CONJUR-MP/CGU/AGU no sentido
de que náo se deve permitir que as Forcas Armadas se transformem em órgúos da administracúo patrimonial, devendo a
gestño imobiliáriapelos órgúos militares se dar deforma residual e vinculada as atividades institucionais respectivas. De
fato, devem permanecer sob a gestáo militar apenas os imóveis em relacúo aos quais haja interesse militar imediato ou
diferido, competindo ds Forcas Armadas devolver os demais á SPU, órgúo ao qual compete, em regra, a gestáo dos
imóveis da Uniúo, nos termos da Lei  9.636/98”.

. > Art. 95. (...) $ 2" É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administracáo, salvo o depequenas compras ou o de
prestacño de servicos de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor náo superior a R$ 10.000,00 (dez mil
reais).

. =Os Coonrdenadores das Consultorias Jurídicas da Uniáo Especializadas Virtuais, no uso de sua competéncia normativa,
naforma do $ ?” do art. ?* da Portaria AGU n ”  14, de 23 dejaneiro de 2020, Resolvem adotar os seguintes enunciados em
ámbito das Consultorias Jurídicas da Uniáo Especializadas Virtuais, a serem aplicados pelas Consultorias Jurídicas da
Unido nos Estados e no Municipio de Sño José dos Campos na triagem e tramitacño dos processos:Enunciado n*  1:  A
cessúo de uso para atividades de apoio, tais como: barbearia, alfaiataria, lanchonete, terminais bancários, etc, pela
similaridade contratual com a relacóes contratuais de servico, é de competencia da Consultoria Jurídica da Unido
Especializada Virtualna Contratacúo de Servicos sem DedicacñoExclusiva de Máode-Obra —E-CJU/SSEM.

- di

Mar  da

Documento assinado eletronicamente por ANA LUIZA MENDONCA SOARES, com certificado A l  institucional (*.agu.gov.br),
de acordo com os normativos legais aplicáveis.A conferéncia da autenticidade do documento está disponível com o código
1500756468 e chave de acesso 9b36e454 no endereco eletrónico https://sapiens.agu.gov.br. Informacóes adicionais: Signatário (a):
ANA LUIZA MENDONCA SOARES, com certificado A l  institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 20-05-2024 11:20. Número
de Série: 65437255745 187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO  DO  12% GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1% Grupamento Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

CERTIDAO
(NUP 64091.007568/2023-87)

PARECER n200406/2024/NUCIUR-SUM/E-CJU/PATRIMÓNIO/CGU/AGU

NUP: 64091.007568/2023-67
INTERESSADOS: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO (BA ADM CURADO)- RECIFE/PE
EMENTA: Cessáo de uso gratuito de imóvel jurisdiconado ao Exército Brasileiro. Prestacio de servico
público de ensino médio. Legalidade ( art. 64 do Decreto -Lei n£ 9.760/1946 c/c art. 18,i da Lei n£
9.636/1998 c/c Portaria MPOG n£ 144/2001. Observáncia dos procedimentos previstos na Portaria C Ex
ne 1690/2022 e da competéncia fixada na Portaria SPU/ME nf  14.094, de 30 de novembro de 2021.
Hipótese de licitacio dispensada (Art.17, 6 2%, | c/c art. 26 da Lei 8.666/1993). Necessidade de
comprovaciáo de regularidade fiscal e trabalhista da cessionária. Defeso eleitoral. Verificacdo da
alternativa de enquadramento do caso como cessio de uso para atividade de apoio e de reenvio dos
autos a CJU/Servicos SEM.

A Advogada Geral da Unido, conclui o seu parecer com as seguintes manifestacdes jurídicas:
(transcricño)

(...)
llt- CONCLUSAO

29. Ante todo o exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniéncia e oportunidade, náo sujeitos ao
crivo desta Consultoria Jurídica, e em atendimento ao que estabelece a Lei Complementar n2 73/93,
aprova-se a cessdo de uso gratuita em referéncia, desde que cumpridas as recomendagódes constantes
do  parágrafos 20,22,23,24,25 e 28.

Transcricdes das recomendagóes sugeridas no  item 20.

20. Ante os termos do DESPACHO n? 00029/2024/ADV-SUMÁRIO/E-CJU/SSEM/CGU/AGU (seg. 4. ) e
haja vista existéncia de fundamento para cessáo de uso gratuito em referéncia também na regra do art.
18, | da Lei ne 9.636/1998 (a destinacáo é para uso em servico público estadual), o que afasta maiores
discussódes e encaminhamentos, recomenda-seo enquadramento desta e dele cessdes análogas na
aludidaregra, cumprindo ao consulente verificar a necessidade de, na forma do disposto do 5 12 do art.19 eda Portaria SPU/ME ne 8.678/2022 c/c Art. 32 A das “Instrucdes Gerais a Utilizacúo do património
Imobiliório da UnidoAdministrado pelo Comando do Exército “o Comandante do Exército autorizar e
assinar o ato, ou lelegar a competéncia para autorizacáo da cessúo e assinatura do contrato.

JUSTIFICATIVAS
A PORTARIA -C Ex n2 1994, de 21de junho de 2023



Delega e subdelega competéncia para a prática de atos administrativos
O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuicdes que lhe conferem o Art. 42 da

Lei Complementar n£ 97, de 09 de junho de 1999, o art. 20, inciso XIV e o 6 12 ,  do anexo |, do  Decreto
Ne 5.751, de 12 de abril de 2006, e tendo em vista o disposto no art. 12 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, nos art. 11  e 12 do Decreto-Lei n£ 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulado pelo Decreto n?
83.937, de 6 de setembro de 1979, no art. 92 , 8 2%, do Decreto n2 2040, de 21  de outubro de 1996, no
Decreto n? 8.978, de 4 de julho de 2016, na portaria Normativa n£ 15-MD, de 23 de fevereiro de 2016,
na Portaria GM-MD n2 4.411, de 27 de outubro de 2021, na Portaria GM-MD n? 3.939, de 19 de julho de
2022, e considerando o que consta no  NUP 64536.021898/2019-11, resolve:

Art. 1% Delegar competáncia para a prática de atos administrativos , na forma
da legislacio em vigor, desde que nao implique aumento de efetivo ou
despesas náo programadas, ás seguintes autoridades:
(...)
Art. 2% Subdelegar competéncia recebida ás seguintes autoridades:
(...)
IN- os Comandantes , Chefes e diretores de OM, no que diz respeito á
autorizacdo e á celebracdo dos termos de permissdo de uso e contratos de
cessio de uso para exercicio da atividade de apolo, e seus respectivos termos
aditivos, dos bens imóveis da Unido sujeitos a administracdo do Comando do
Exército;(grifei)

Adotará, ainda, o que dispóe a PORTARIA-DEC/C Ex n? 046, de 31 de marco de 2022, que altera
dispositivos das Instrucóes Reguladoras para Utilizacúo do Património Imobiliário da Unido Administrado
pelo Comando do  Exército (EB 50-1R-04.003):

Art. 24: “A cessáo de uso para exercício da atividade de apoio é a forma pela
qual o Comando do Exército faculta a tercelros, a título oneroso ou  gratulto,
mediante contrato, a utilizac3o de imóveis sob sua administracdo, visando dar
suporte as suas atividades, a critério do comandante, chefe ou diretor de
OM.  (grifamos)

812
(...)
VilI- creche pré-escolar, escolas de ensino infantil, fundamental e médio e
cursos preparatórios para as carreiras militares;

JUSTIFICATIVA

22. Da leitura desses pareceres, exsurge que a licitacio é dispensada, aplicando-se como fundamento
atual a regra do art. 76, $ 32 , |, da nova Lei de Licitacdes e Contratos Administrativos (Lei n%
14.133/2021), náo mais havendo que se cogitar a necessidade de ratificacdo da3 declaracgo da dispensa,
devendo o ato queautoriza a contratado direta ou o extrato decorrentedo contrato ser publicado no
Diário Oficial da Unido (cfr. PARECER SEI N212.433/2022/ME) TT

JUSTIFICATIVA

A Organizacáo Militar responsável providenciará as retificacdes recomendadas para serem feitas no
contrato e após a devida assinatura dos contratantes, públicará a sua minuta, na forma de extrato no
Diário Oficial da Unido (DOU)

23. No que toca a Minuta do Contrato da Cessáo de Uso Gratulto apresentada, acaso acatada a
recomendacáo do  parágrafo 20 ou parágrafo 22?. supra, recomenda-se:
(...)



e) revisio dos prazos de vigéncia da cessio (excluir o termo “ permissáo “),  ante a impossibilidade de
assinatura de contrato com previs3o de vigéncia retroativa (vide art. 95, $ 22% da Lei ne 14.133/2021), e,
de outro lado, a possibilidade de prazo com vigéncia superior a 12 meses, bem como por prazo superior
a 60 meses (náo há que se cogitar a aplicacdo das regras da antiga Lei 8.666/1993, especialmente com
contratos de cessño de uso, aos quais se aplicam as regras da Lei ne 9.636/1998, que houve por bem
estabelecer com limitacño prazos mais elástecidos de 20/30 anos)

J FICATIVA

1. O contrato será refeito e terá o termo permissáo, permitente e permissionário retirado e substituido
por cedente e cessionário e cessáo.

2. Ato contínuo será atualizada a data do  contrato da cess3o de uso.

3. No tocante aos prazos , cabe a seguinte observacáo:
A PORTARIA -DEC/CEx n£ 200, de 03 de dezembro de 2020, que aprova as Instrucdes Reguladoras para

a Utilizacáo do património da Unido Administrado pelo Comando do  Exército (EB 50-IR-04.003), alterada
pela PORTARIA-DEC/CEx n2 046, de 31  de marco de 2022 prevé no seu CAPITULO V- DA CESSAO DE USO
PARA ATIVIDADES DE APOIO, o seguinte:

Art. 24. A cessáo de uso para o exercício da atividade
de apoio é a forma pela qual o Comando do Exército
faculta a terceiros a título oneroso ou gratuito,
mediante contrato, a utilizacio de imóveis sob sua
administracáo, visando dar suporte.as suas atividades,
a critério do comandante, chefe ou diretor de OM.
(...)
8 2% O prazo contratual , previamente estabelecido,
será de até dois anos, podendo ser prorrogado por
igual período ou inferior, desde que náo ultrapasse o
limite máximo de OS (cinco) anos, de acordo com o
interesse da UG, e desde que previsto no respectivo
instrumento convocatório de licitacáo.

Do exposto, entendemos que as regras previstas na Lei n? 9.636/1998, no  seu art. 20, apesar de tratar
de cessdo de uso para atividade de apoio e ainda, da possibilidade de se estabelecer prazos mais
elásticos, 20/30 anos, a Unidade estabeleceu o prazo de 12 (doze) meses, cumprindo o prazo previsto
no  $ 22 do art. 24 das EB 50-IR-04.003), supracitado, portanto, amparado pela legislacáo vigente.
Logo, o prazo poderá ser de até dois anos, renovável por igual período, náo devendo ultrapassar o
prazo máximo de 05 (cinco) anos.

24. Recomenda-se também que a cessáo só seja ultimada se precedida de avaliacáo vigente, observado,
no que couber, o disposto na na Instrucáo Normativa SPU/n? 67, de 2022.

JUSTIFICATIVA

O Relatório do Valor de Referéncia será atualizado/revalidado, conforme preconiza as IN SPU/n2 67, de
2022.



25. Isto posto, convém assinalar que, nos termos do DESPACHO ne
00137/2023/COORD/E-CJU/PATRIMÓNIO/CGU/AGU (NUP 04936.000276/2026-63, seg. 4), que se refere

ao PARECER n% 00047/2023/CGPAT/CONJUR-MGI/CGU/AGU (NUP 00688.000330/2023-18), restou
pacificado novo entendimento no sentido da NECSSIDADE DA COMPROVACAO DA REGULARIDADE
FISCAL , PREVIDENCIÁRIA E TRABALHISTA DA FUTURA CESSIONARIA, a ser efetivada previamente 4

formalizacáo do  contrato;

JUSTIFICATIVA

A cessionária providenciará a documentacáo solicitada no parágrafo 25.

28. A previsdo é de que a cessáo seja efetivada antes da data limite de 06/07/2024

NEWTON BELLINATI - CEL PTTC
Assessor de Apoio para Assuntos Jurídicos da SPI/ 1 GptE



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
COMANDO DA 7* REGIAO MILITAR

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
BASE MESTRE DE CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

TERMO  DE  CONTRATO DE  CESSAO DE  USO

TERMO DE CONTRATO DE CESSAO DE
USO N* 27/2024, A TÍTULO NÁO ONEROSO,
DE ÁREA DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIAO, POR INTERMÉDIO
DA BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
E A SECRETARIA DE EDUCACAO E
ESPORTES DO ESTADO DE
PERNAMBUCO.

A Unido, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgáo integrant do
Ministério da Defesa, CNPJ n”  31.543.958/0002-33, sediado na Av. Professor Luiz Freire, n”  198
Curado, Recife- PE, CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de
Gestáo Orcamentária, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o Senhor
Tenente Coronel JOSÉ ADILSON ANDRADE SILVA, inscrito no CPF N* BEN portador da
carteira de Identidade 1”  MDYEB, delegado através da Portaria n”  005, publicada no

Boletim Interno n” 235, de 18 de dezembro de 2023, da Base Administrativa do Curado e em
conformidade com as atribuicóes que Ihe foram delegadas pela citada portaria, doravante denominado
CEDENTE, e a SECRETARIA DE EDUCACAO E ESPORTES DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, com sede na Avenida Afonso Olindense, n”  1513, CEP 50.8 10-900 - Várzea -
Recife-PE, neste ato representado pela Sra. FERNANDA LUIZA DE ANDRADE, brasileira,
portadora da dt  n'  SSP PE e CPF n' MM adiante denominada,
simplesmente, CESSIONARIA, tendo em vista a autorizacáo de cessáo de uso e justificativa,
anexos, com Processo 1"  64091.007568/2023-67, resolvem celebrar o presente Termo de Cessáo
de Uso de Imóvel, mediante as cláusulas e as condigóes seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA  LEGISLACAO APLICÁVEL
1.1. O presente Contrato será regido pela Portaria - DEC/C Ex N”  200, DE 3 de dezembro de

2020, com alteragáo dadas pela Portaria DEC/C Ex N"  046, de 31 de marco de 2022.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO ORJETO
2.1. O ovjeto deste Termo é a Cessáo de Uso, a título gratuito da Escola de Referéncia em

Ensino Médio Poeta Mauro Mota com sua área total 2.080 metros quadrados, situado na Rua



Artur Xavier, s/n, Socorro, Jaboatio do Guararapes- PE CEP 54.150-190, área de proprieda-
de da Unido e sob administracáo do 14* Batalháo de Infantaria Motorizado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO  PRAZO DA  CESSAO (Vigéncia)
3.1. A Cessáo de uso do imóvel especificado na Cláusula Segunda, deste Termo, é pelo pra-

zo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 06 de setembro de 2024 a 05 de setembro de
2026; e

3.2. O indicado prazo poderá ser prorrogado, a critério das partes, por igual período ou infe-
rior, através de correspondente Termo Aditivo ao presente contrato, náo ultrapassando o
período total de 60 (sessenta) meses.

4. CLÁUSULA QUARTA —- DO  VALOR
4 .1 .  A Cessáo de Uso de imóvel, definido por este Ato, será a título gratuito; e
4.2. Diante disso, o Cessionário fará a manutengáo e conservacáo do imóvel cedido, confor-

me pactuado entre as partes contratuais e por este instrumento formal.

5. CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDICÓES ESPECIAIS DA  CESSÁO DE  USO
5.1. A Presente cessáo € feita com a observáncia, também, das seguintes condigóes:

5.1.1.Vedagáo de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente;
5.1.2. Obediéncia ás normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada

ao objeto da cessáo de uso e com a utilizacáo do imóvel;
5.1.3. Caso haja interesse do CESSIONAÁRIO mudar a finalidade da utilizacio do imó-

vel deverá efetuar uma solicitagdo por documento formal para que seja apreciada
pela administragáo;

5.1.4. O Exercício da citada cessño de uso é feita sem prejudicar a atividade-fim ou o
funcionamento do nominado Órgáo;

5.1.5. Aprovacio prévia da CEDENTE, através do nominado Órgio, para a realizacio de
qualquer obra de adequagáo ao imóvel a ser utilizado pelo CESSIONARIO;

5.1.6. Precariedade da cessño, que poderá ser revogada a qualquer tempo, havendo inte-
resse do servico público, independentemente de indenizacáo;

5.1.7. Participacño proporcional do CESSIONÁRIO na manutencáo e conservacáo do
imóvel; -

5.1.8. Fiscalizacáo periódica por parte da CEDENTE;
5.1.9. Vedacáo de ocorréncia de cessáo, locacáo ou utilizagdo do imóve! para fins diver-

sos do previsto na Cláusula Segunda deste Contrato;
5.1.10. Reversáo da área constituinte da presente permissáo de uso, ao término da vigén-

cia deste Contrato, independentemente de ato especial; e
5.1.11. Restituigño da área cedida, nas condigóes transmitida e conservada.

6. CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGACÓES DA CEDENTE
6.1. A CEDENTE obriga-se a: |

|
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6.1.1. Ceder o mencionado imóvel ao CESSIONÁRIO, para a finalidade indicada na
Cláusula Segunda deste Contrato;

6.1.2. Permitir o acesso do pessoal do CESSIONÁRIO ás suas dependéncias, para o exer-
cício de atividades pertinentes;

6.1.3. Orientar, supervisionar e controlar a FISCALIZACAO;
6.1.4. Facilitar a atuacáo das autoridades, públicas, sanitárias ou trabalhistas que venham

a fiscalizar as obrigacóes legais do CESSIONARIO; e
6.4.5. Informar, mensalmente, o CESSIONARIO, sobre a manutencio e conservacáo do

imóvel. 1+

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGACÓES DO  CESSIONÁRIO
7.1. O CESSIONÁRIO obriga-se a:

7.1.1. Utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida na Cláusula Segunda
deste Termo;

7.1.2. Arcar com o valor da manutengáo do espago do imóvel;
7.1.3. Obter licencas, alvarás, autorizacóes etc, junto ás autoridades competentes, neces-

sárias ao funcionamento da atividade de apoio a que a presente cessáo de uso se des-
tina;

7.1.4. Cumprir as obrigacóes legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, pre-
videnciários, civis e comerciais que incidam sobre a atividade vinculada á mencio-
nada cessáo de uso, eximindo a CEDENTE de quaisquer dessas responsabilidades;

7.1.5. Náo se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-
bre ou de menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condicáo de
aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei n* 9.854/1999, regulamentada pelo Decreto
n* 4.358/2002);

71.6. Manter durante toda a vigéncia da cessáo, em compatibilidade com as obrigac0es
assumidas, todas as condicóes de habilitagáo e qualificacño exigidas para definicao
do seu nome como bencficiária da indicada cessáo de uso do bem;

7.1.7. Cumprir as disposigóes dos regulamentos internos do 14* BI  Mtz;
7.1.8. Náo usar o nome das Organizagóes Militares do Comando do Exército para aquisi-

cáo de bens, assim como para contratar servicos;
7.1.9. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados, dolosa ou culposamente, á CEDENTE oua terceiros, por acáo ou omissáo
de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes;

7.1.10. Manter as instalacóes da área cedida em perfeito estado de conservacáo, compro-
metendo-se nas melhores condicóes possiveis e obrigando-se a realizar os reparos
que se fizerem necessários. Deverá, ainda, restituí-lo, após o uso, no estado em que
o recebeu, realizando, sc necessário, as devidas restauracóes;

7.1.11. Permitir que a CEL:ENTE realize as agóes de fiscalizacáo da execugáo da Permis-
sao, acolhendo as observagoes e exigéncias que por ela venhama ser feitas;

7.1.12.Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obri-
gacóes assumidas;
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7.1.13.Respousabilizar-se pela existéiicia de qualquer vínculo empregatício entre a CES-
SIONÁRIOe seus empregados, eximindo a CEDENTE de qualquer responsabilida-
de nesse sentido;

7.1.14. Comunicar á Fiscalizacáo da CEDENTE, por escrito, qualquer anormalidade, de
caráter urgente, táo logo verificada na execugáo da ocupagáo do imóvel e, além dis-
so, esclarecimentos julgados necessários;

7.1.15. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providéncias e obrigagóes esta-
belecidas na legislacáo especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorréncia
da. espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos servicos ou em
conexáo com eles;

7.1.16. Efetuar a manutengáo constante do imóvel cedido; e
7.1.17. Obedecer a legislacáo específica do servico no tocante as regulamentacoes para a

utilizacño do imóvel cedido.

8. CLÁUSULA OITAVA - PRESCRICÓES DIVERSAS
8.1. O 14  Batalháo de Infantaria Motorizado náo se responsabilizará por qualquer dano ma-

terial ou acidente pessoal a que venham ocorrer com os usuários no interior do imóvel
cedido nesta Cessáo de Uso; e

8.2. O usuário que cometer qualquer ato que venha comprometer a seguranga do Aquartela-
mento ou a imagem da Instituicáo terá sua autorizacáo cancelada, náo cabendo recurso.

9. CLÁUSULA NONA - DA  FISCALIZACAO
9.1. A CEDENTE, através de servidor designado, acompanharáe fiscalizará a execugño do

presente Contrato, na  conformidade do disposto no  art. 67, $ 1*, da Lei  n”  8.666/1993;
9.2. O representante da Administracáo anotará, em registro próprio, todas as ocorréncias re-

lacionadas com a execugáo desta cessáo de uso, determinando o que for necessário 4 re-
gularizacáo de eventuais falhas ou irregularidades; e

9.3. As decisóes e providéncias que ultrapassarem a competéncia daquele representante de-
veráo ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adogáo das medidas con-
venientes,

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRACOES
10.1. A CESSIONARIA cometerá infracáo administrativa se:

10.1.1. Inexccutar totalmente ou parcial o presente Termo;
10.1.2. Comportar-se de modo inidóneo;
10.1.3. Descumprir qualquer dos deveres constantes deste Termo; e
10.1.4. Cometer fraude fiscal.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —- DA  RESCISAO
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11.1. Considerar-se-á rescindido o presente Contrato, independentemente de ato especial, re-
tornando a área do imóvel á CEDENTE, sem direito do CESSIONÁRIO a qualquer in-
denizacáo, inclusive por benfeitorias realizadas, se:

11.1.1. Vier a ser dado a área cedida utilizacáo diversa daquela que foi destinada neste
Termo, conforme Cláusula Segunda;

11.1.2. Ocorrer renúncia á Cessáo ou se o CESSIONÁRIO deixar de exercer suas ativida-
des específicas;

11.1.3. Houver, em qualquer época, necessidade de a CEDENTE dispor, para seu uso, do
imóvel vinculado a este Termo; e

11.1.4. Ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA  JUSTIFICATIVA
12.1. A concretizacáo da presente Cessáo de Uso visa atender solicitacáo feita pala Secretaria

Estadual de Educacáo, considerando a situacño de emergéncia no municipio, afetado por
chuvas intensas, com inundacóoes, enxurradas, deslizamentos e alagamentos, e em prol
para que o ano letivo náo seja prejudicado e os 382 estudantes náo fiquem sem aula, con-
tribuindo para a construgáo da identidade da crianca e uma crescente autonomia, formar
e desenvolver cada indivíduo em seus aspectos cultural, social e cognitivo, com a finali-
dade de ampliar o espaco de atuagáo da crianga. Assim propiciando também a manuten-
cáo de 01 (um) imóvel, conforme objeto contratual, bem como manter a seguranga do lo-
cal.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO  FORO
13.1. As controvérsias decorrentes da execucáo do presente Contrato que náo puderem ser

solucionadas diretamentc por mútuo acordo entre as partes, deveráo ser encaminhadas
ao órgiao de consultoria e assessoramento jurídico do órgao ou entidade pública federal,
sob a coordenacáo e supervisño da Cámara de Mediacáo e de Conciliacáo da Adminis-
tracáo Federal (CCAF), órgáo da Advocacia-Geral da Uniño (AGU), para prévia tenta-
tiva de conciliagáo e solugáo administrativa de dúvidas de natureza eminentemente ju-
rídica relacionadas a execugáo contratual.

13.2. PARÁGRAFO ÚNICO - Núo logrando éxito a tentativa de conciliacáo e solucáo
administrativa, será competente para dirimir as questóes decorrentes deste instrumento
contratual o foro da Justica Federal da Subsegáo Judiciária de Jaboatáo dos Guararapes,
Segáo Judiciária do Estado do Pernambuco, nos termos do artigo 101, inciso I ,  da
Constituicao Federal, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado ou especi-
al que seja.

Jaboatño dos Guararapes — PE, de setembro de 2024.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO
Publicado em. 05/09/2024  | Edicáo: 172 | Segáo. 31suv ina  15

Orgáo: Ministório da  Defesa/Comando do  Exército/Comando Militar do  Nordeste/7* Regiáo Militar/Base Administrativa do
Curado

EXTRATO DE CONTRATO N* 27/2024 - UASG 160225

N*  Processo: 64091007568202367.

Dispensa N? 1/2024. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.

Contratado: 10.572.071/0001-12 - SECRETARIA DE EDUCACAO E ESPORTES. Objeto: O objeto
deste termo é a cessáo de uso a titulo gratuito da escola de referencia em ensino médio poeta mauro
mota com sua área total 2.080 metros quadrados, situado na rua artur xavier, s/n socorro, área de
propriedade da uniáo e sob administracáo do  14* batalháo de  infantaria motorizado.

Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: |. Vigéncia: 06/09/2024 a
05/09/2026. Valor Total: R$  0 ,00.  Data de  Assinatura: 03/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 04/09/2024).

Este conteúdo náo substitui o publicado na versúo certificacia.



DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO- segño 3 ISSN 1677-7069 Ne 172, quinta-feira, 5 de setembro de

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N* 3/2024 - UASG 160199

Número do Contrato: 5/2021.
Ne Processo: 64583.010999/2020-26.

40% BATALHAO DE INFANTARIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N! 2/2024 - UASG 160041

Pregáo. N* 2/ /2020.  Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE. Ci d

15.558.946/0001-45 - GIGAVIDA TECNOLOGIA E SERVICO HOSPITALAR LTDA. Objeto:
Prorrogacáo do prazo de vigéncia contratual. Vigéncia: 24/03/2024 a 23/03/2025, Vator
Total Atualizado do Contrato: R$ 650.782,56. Data de Assinatura: 24/03/2024.

(COMPRASNET 4,0 - 24/03/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N*  1/2023 - UASG 160199

Número do Contrato: 1/2022.
N" Processo: 64583.018284/2021 01
Inexigibilidade. N9 8/7021. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE.
Contratado: 17.483.930/0001-2? - SIRONA DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS E SISTEMAS
ODONTOLOGICOS LTDA.. Objeto: Prarragacio de prazo de vigéncia contratual. Vigáncia:
11/07/2024 a 10/07/2025. Valor Tatat Atualizado do Contrato: RS 43.202,52. Data de
Assinatura: 11/07/2024,

ICOMPRASNET 4.0 - 11/07/2024).

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
EXTRATO DE CONTRATO N* 27/2024 - UASG 160225

N? Pracesso: 64091007568202367
Dispensa N% 1/2024. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.
Contratado: 10.572.071/0001 12 SECRETARIA DE EDUCACAO E ESPORTES. Objeto: O
objeto deste termo é a cessño de uso a título gratuito da escola de referéncia em ensino
médio poeta mauro mota com sua área total 2.080 metros quadrados, situado na rua artur
xavier, s/n socorro, d í a  de  n-onedara da unido e sob administracdo do 14? batalh3o de
infantaria motorizado..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 — Artigo: 75 — Inciso: | .  Vigéncia: 06/09/2024 a
05/09/2076. Valor Total: RS 0,00 Data de Assinatura: 03/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 04/09/2024].

EXTRATO DE RESCISAO DO CONTRATO N*  2/2021 - UASG 160225

N? Processo: 64361.008138/2020-92. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.
Contratado: 36.862.657/0001-05 - JOSE GOMES DA SILVA FILHO 00924168435. Objeto: O
objeto do presente termo é a rescisio amigáve! do contrato admnistrativo n 02/2021, por
acordo entre as partes e considerada a conveniéncia e oportunidade da administracdo..
tundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Data de Rescisdo: 05/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 04/09/2074).

10% REGIAO MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO N? 11/2024 - UASG 160047

N? Processo: 64305.020871/2024-83. Inexigibilidade N2 6/2024. Contratante: COMANDO
102 REGIÁO MILITAR. Contratado: 07.121.494/000101  - SER VICO DE APOIO ÁS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ - SEBRAE/CE. Objeto: Contratacio de servicos
comuns de capacitacio na área de empreendedorismo e preparacio para a reserva de
militares e servidores civis da 10? Regido Militar. Fundamento legal: LE] 14.133/2021 -
Artigo: 74 - Inciso: I I  - Alínea: F Vigéncia: 30/08/2024 a 30/08/2025. Valor Total: RS
39.200,00. Data de Assinatura: 30/08/2024.

[COMPRASNET 4.0 - 03/09/2024).

ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERACÁO CARRO-PIPA DA 10% REGIAO
MILITAR

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÁO N* 1/2023

Comunicamos a reabertura de prazo da licitacño supracitada, processo N%
64305034550202385. , publicada no D.O.U de 16/02/2024 . Objeto: Pregáo Eletrónico -
Contratacdo de empresa especializada na prestacao de servicos continuados de vigiláncia
desarmada, diurna e noturna, com execucño indireta, mediante o regime de empreitada
por preco global mensal, para atender as necessidades do Escritório Regional da Operacio
Carro-Pipa da 102 RM, a serem executados com regime de dedicacáo exclusiva de máo de
obra. Novo £dital: 05/09/2024 das 09100 as 11h30 e de13h00 as 16h30. Endereco: Av.
Alberto Nepomuceno S/n Centro Centro - FORTALEZA - CEEntrega das Propostas: a partir
de 04/09/2024 ás O9h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
19/09/2024, ás 09h30 no site www.comprasnet.gov.br.

JOSE JARILSON LIMA PEREIRA
ET Ordenador de Despesas

(SIDEC - 04/09/2024) 160493-00001-2024NED00001

25% BATALHAO DE CACADORES
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Credenciamento N2 1/2023- OPERACAO CARRO-PIPA
ESCRITORIO AVANCADO DA OPER (O CARRO PIPA DA 102 REGIAO MILITAR - UASG 160555

O Chefe da Secdo de Credenciamento do Escritório Avancado da Operacio
Carro Pipa da 10" Regido Militar (Teresina-PI) torna público o chamamento de
interessados em se credenciar, sob as regras do Cdital de Credenciamento n t  01/2023-E
Ave OCP 101 RM (NUP: 64024.004404/2023 81), cujo objeto da contratacdo é a prestacio
do  servico de coleta, transporte e distribuicdo de água potável voltada para 01  (um) lote
vago do municipio de Sáo Francisco de Assis do Piaul-PI, durante o 3? ciclo de contratacño
(Se1/2074 3 fev/2025).

O credenciamento em pauta é preferencial e priontariamente para
interessados que n30 se credenciaram na vigéncia no edital em referéncia. Havendo mais
de um interessado, o ocupante será escolhido mediante a realizac3o de sorteio
público.

Os interessados deverdo comparecer no dia, local e horário abalxo
discriminados, dos da doc ¿ac prevsta no Edital de Credenciamento n%
01/2023 E Ave ocp 10" RM. disponivel no sitio
http://licitacoeseb.10rm.eb.mil.b::collections/eccMH07 -2080-4cc9-b620-b39eec9e2765 e
www.25bc.eb.mil.br, e também poderá ser obtido ¿>r solicitacio através do e-mail
c redeaocp106 gmail.com.

Credenciamento Fxtra
S3o Francisco de Assis do Piauf-PI
LOCAL: 3? Batalhdo de Engenharia de Construcdo [Picos-PI)
DATA/HORA: 12/09/2024 - 08 ás 10 Horas.

Teresina-PI, 4 de setembro de 2124.
MARCO ANTONIO FERREIRA DE CARVALH:: SOARES -

Major
Ordenador de Despesas

Nú do C : 4/2023.
Ne Processo: 64065.004028/2022-68.
Tomada de Precos. NY 1/2022. Contratante: 40% BATALHAO DE INFANTARIA. Contratado:
14.208.934/0001-28 - CONSTRUTORA KARBONE E COMERCIAL LTDA. Objeto: O presente
termo de aditivo tem como objetivo alteracdes no escopo do contrato por melo de
acréscimo e supressdo de servicos, no prazo de execucho e vigéncia contratual.. Vigéncia:
19/08/2024 a 21/03/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 617.219,64. Data de
Assinatura: 19/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 19/08/2024).

72 DIVISAO DE EXÉRCITO
102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

7192 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
RETIFICACAO

NO EXTRATO DE TERMO DE RESCISAO N* 9/2022 publicado no D.O de 04/09/2024, Segio
3|PAGINAJ. |RETIFICACAO|

(COMPRASNET 4.0 - 04/09/2024).

RETIFICACAO

NO EXTRATO DE TERMO DE RESCISAO N* 18/2022 publicado no D.O de 04/09/2024, Secño
3|PAGINA|. [RETIFICACAO!

(COMPRASNET 4.0 - 04/09/2024).

COMANDO MILITAR DO NORTE
232 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

53% BATALHÁAO DE INFANTARIA DE SELVA
AVISO DE LICITACAO

PREGÁO ELETRÓNICO N* 90010/2024 - UASG 160167

Ne Processo: 64121003070202410. Objeto. Contratacdo de servico de
transporte de pessoal e material por meio fluvial.. Total de Itens Licitados: 1, Edital:
05/09/2024 das O8h00 as 12h00 e das 13h30 as 17h00. Endereco: Estrada do
Quinquagésimo Terceiro Bis, Sne. - Itaituba/PA ou
https://www.gov.br/compras/edital/160167-5-90010-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 05/09/2024 as 0h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 19/09/2024
ás O8h00 no site www.gov.br/compras. Informacdes Gerais: .

HUMBERTO IVAR RIBEIRO DE ALBUQUERQUE JUNIOR
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 03/09/2024) 160167-00001-2024NE000001

82 REGIÁO MILITAR
AVISO DE LICITACAO

PREGAO ELETRÓNICO N* 90019/2024 - UASG 160163

Ne Processo: 64319013993202464. Objeto: Aquisicio de género alimenticio -
Café Torrado Maido. Total de itens Licitados: 2. Edital: 05/09/2024 das O9h00 ás 11h30 e
das 13h30 as 16h30. Enderego: Rua Joao Diogo, Nr 458 - Comercio, Comércio - Belém/PA
ou https://vww gov.br/compras/edital/160163-5-90019-2024. Entrega das Propostas: a
partir de 05/09/2024 ás O9h0D no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
17/09/2024 ás O5h00 na  site www.gov.br/compras. Informacóes Gerais: .

CICERO ALENCAR BARBOSA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 04/09/2024) 160163-00001-2024NE800000

HOSPITAL GERAL DE BELÉM
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGAO N* 90007/2024

Comunicamos a reabertura de prazo da licitacdo supracitada, processo N?
64575009091202475. , publicada no D.O.U de 23/08/2024 . Objeto: Pregdo Eletrónico -
Aquisicio de material permanente hospitalar para atender ás necessidades do Hospital de
Geral de Belém, a conforme prescricdes contidas do Termo de Referéncia. Novo Edital;
05/09/2024 das O8h00 ás 12h00. Endereco: Praca Santos Dumont S/n Umarizal BELEM -
PAEntrega das Propostas: a partir de 23/08/2024 ás O8h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 17/09/2024, as O9h00 no site www.comprasnet.gov.br.

DINALVA FERREIRA DA COSTA DO CARMO
Ordenadora de Despesas

(SIDEC - 04/09/2024) 160166-00001-2024NE000001

BASE DE ADMINISTRACAO E APOIO DA 81 REGIAO MILITAR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N*  1/2024 - UASG 160196

Número do Contrato: 18/2021.
Ne Processo: 65330.024346/2021-40.
Pregdo. N*  12/2021. Contratante: BASE DE ADMINISTRACAO E APOIO 8% Regido Militar.

Contratado: 37.168.895/0001-88 - ORBITEL fELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA.

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogacño por mais 12 (doze)
meses a vigéncia deste e reajuste no valor contratual, por haver interesse de ambas
as partes servico telefónico fixo comutado - stfc para atender as necessidades do
comando militar do norte.. Vigéncia: 03/09/2024 a 02/09/2025. Valor Total Atualizado
do Contrato: ARS 189.911,30. Data de Assinatura: 30/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 30/08/2024).

u Este documento pode ser verificado no endereco eletrónico
Po MP7/www.in.20 ,  idade.nimi, pelo cosa

INo Documento assinado digitalmente conforme MP n? 2.200-2 de 24/08/2003. TOP
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